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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026 
Sessão Pública Disputa: 06/07/2026 às 09h00min Local: Sistema de Compras BLL (www.bll.org.br) 

Como condição de participação na sessão pública, os 
licitantes devem inserir os dados da proposta de 
preços inicial.  

Processo de Compras: nº 032/2026 ID CidadES nº: 2026.009E0100001.01.0018 

Objeto 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços comuns de engenharia, de natureza 

contínua, compreendendo a manutenção civil preventiva e corretiva e a conservação de áreas verdes (com foco 

em controle operacional de vegetação), a serem executados em todas as unidades operacionais — incluindo 

estações de tratamento e unidades elevatórias de água e esgoto — do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Aracruz. 
 

Valor estimado 

R$ 2.122.815,40 (Dois milhões cento e vinte e dois mil, oitocentos e quinze reais e quarenta centavos). 

Critério de julgamento Forma de 
Adjudicação 

Modo de disputa Sistema de Registro de 
Preços 

Licitação exclusiva ME/EPP 

Maior desconto Global Aberto  Não Não 

Instrumento Contratual Visita Técnica Amostra 

Contrato Sim  Não 

Documentação de Habilitação 

• Documentação de Habilitação (jurídica; fiscal, social e trabalhista; econômico-financeira) 

• Qualificação Técnica  
O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado na seção instrumento convocatório no 
Item 7 do Edital. 

Prazo para envio da Proposta de Preços Adequada Prazo para envio da Documentação de Habilitação 

Até 24 horas após a convocação  Até 24 horas após a convocação 

Prazo para Negociação de Valor Prazo de Diligência 

Até 24 horas após a convocação 02 diligências conforme Itens 7.1.15 e 7.1.16 do 
Edital 

Prazo para correção de até 01(um) dia útil   

É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

Até as 00 horas do dia 01/07/2026 via plataforma BLL  Até as 00 horas do dia 01/07/2026 via plataforma BLL  

Observações Gerais 

1. Os lances deverão respeitar um intervalo mínimo de R$ 0,5% (Zero virgula cinco por centos);  
2. Conforme item 5.8. do Edital o lance deverá ser ofertado pelo MAIOR DESCONTO GLOBAL, com duas casas 

decimais; 
3. Em caso de eventual diferença entre a(s) especificação(ões) do objeto descritas na Plataforma de licitação da BLL 

(www.bll.org.br) e as especificações constantes neste edital prevalecerão as últimas especificações;  
4. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos documentos enviados. E seus dados cadastrais no 

SICAF, pois a habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira poderá ser aferida por meio 
deste sistema.  
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026 

 

O SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ARACRUZ-ES, sediado à Rua José dos Santos Lopes, 
nº 45 - Bairro de Carli - Aracruz-ES, CEP 29194-017, torna público que realizará procedimento de 
licitação na modalidade Concorrência Eletrônica, com julgamento MAIOR DESCONTO, com amparo 
na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal N.º 43.080 de 11 de novembro 
de 2022, Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislação aplicável, por meio do Agente de 
Contratação designados pela Portaria SAAE-ARA nº 038/2025. 

DA SESSÃO PÚBLICA DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA:  

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08h00min do dia 18/06/2026 

FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08h00min do dia 06/07/2026 

DATA E HORA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h30min do dia 06/07/2026                              

DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA: Às 09h00min do dia 06/07/2026 

REGIME DE EXECUÇÃO: EXECUÇÃO INDIRETA SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS 
UNITÁRIOS 
LOCAIS PARA A OBTENÇÃO DO EDITAL: site do SAAE de Aracruz 
(https://saaeara.es.gov.br/licitacoes) e na plataforma do Sistema de Compras BLL 
(www.bll.org.br). 
LOCAL PARA O ENVIO DAS PROPOSTAS E DA SESSÃO PÚBLICA: exclusivamente por meio do 
Sistema de Compras BLL (www.bll.org.br <http://www.bll.org.br>) 
 

1. DO OBJETO  

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços comuns de engenharia, de 

natureza contínua, compreendendo a manutenção civil preventiva e corretiva e a conservação de 

áreas verdes (com foco em controle operacional de vegetação), a serem executados em todas as 

unidades operacionais — incluindo estações de tratamento e unidades elevatórias de água e esgoto 

— do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Aracruz. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por itens, conforme tabela constante 

no Projeto Básico/Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens 

que o compõem. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem à todas as exigências 

contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao 

objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário na plataforma de 

Licitação através do site https://www.bllcompras.com, pela atribuição de chave de identificação e 

senha individual, a qual é pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

2.1.1. Os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ARACRUZ – ES 
               Autarquia Municipal – Lei de Criação Nº 10 de 20/04/1967 

 

licitacao@saaeara.com.br | https://www.saaeara.es.gov.br/  
Rua José dos Santos Lopes, 45, De Carli – CEP.: 29.194-017 – Aracruz – ES. 

CNPJ 27.108.141/0001-89, Tel.: (27) 3256-9409 
 

Unificado de Fornecedores - SICAF e deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 
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3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

3.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.3.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.3.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.4. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2.1 ou 3.3 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a hora e data estabelecidos 

para o envio das documentações. 

3.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.7.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

3.7.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
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poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.8.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

3.8.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.8 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

3.10. Caberá ao licitante interessado em participar de a licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. Percentual de desconto total do lote com duas casas decimais 

4.1.2. Para evitar a identificação prévia do proponente e consequente desclassificação da proposta, 

na ocasião do licitante ser o próprio fabricante ou detentor da marca, deverá ser utilizada a 

expressão "Marca Própria" no preenchimento da marca, ou, quando tratar-se de prestação de 

serviços, o licitante deverá utilizar a expressão "Serviço" no preenchimento da marca em campo 

próprio do sistema eletrônico. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento  
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4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste Edital. 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a hora e data do fim de recebimento das 

propostas.  

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo percentual de DESCONTO GLOBAL (%), com duas casas 

decimais  

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 0,5 (zero vírgula cinco por cento). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. Será adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa: ABERTO  

5.11. O envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa "aberto", os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão 
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persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 

Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.21. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.21.1. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, 
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.7 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 

de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
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6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento 

das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
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de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 

físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá 

indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução 

contratual. 

6.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, 

ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o 

licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

6.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

6.11.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a 

justa remuneração do serviço. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

6.14. Caso o Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.14.1. O momento para a apresentação de amostra será definido no Projeto Básico/Termo de 

Referência.  

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 
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6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente 

de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de 

Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá anexar exclusivamente por meio da 

plataforma do sistema BLL (http://bll.org.br), a documentação de habilitação, no prazo de 24(vinte 

e quatro)) horas, contados a partir da solicitação do Agente de Contratação. É facultado ao Agente 

de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.1.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.1.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.1.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.1.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

7.1.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% a 30 %, salvo se houver justificativa nos autos 

para suprimir esse acréscimo para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 
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7.1.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

cópia. 

7.1.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.1.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.1.7. Será verificado se o licitante apresentou, quando solicitado em Edital, sob pena de 

inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.1.8. O licitante deverá apresentar, quando solicitado em Edital, sob pena de desclassificação, 

declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

7.1.9. Caso seja necessário a avaliação prévia do local de execução e que seja imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve 

atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 

assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

7.1.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração 

data e horário exclusivos, a ser agendado junto ao Setor pertinente de modo que seu agendamento 

não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

7.1.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

7.1.10. A habilitação poderá verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.1.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

7.1.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.  

7.1.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  
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7.1.12. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

7.1.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

7.1.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.1.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.1.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Decreto Municipal nº 

50.538 de 12/01/2026): 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;   

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas;   

III - a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à 

época da abertura do certame;  

IV - suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo 

licitante.   

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação , quando o substituir, 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação.   

§ 2º Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento.  

7.1.15. O Agente de Contratação ou Comissão de Contratação poderá realizar, no máximo, 2 (duas) 

diligências, para que o licitante apresente a devida justificativa ou promova a correção necessária.  

7.1.16. Após a convocação, o prazo para que o licitante apresente a devida justificativa ou promova 

a correção necessária será de até 01 (um) dia útil.   

7.1.17. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 

oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.  

7.1.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
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Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 7.1.1 e 7.1.12.1.   

7.1.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior.  

7.1.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

7.2. Habilitação jurídica 

7.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

7.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

7.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

7.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

7.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

7.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

7.2.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ARACRUZ – ES 
               Autarquia Municipal – Lei de Criação Nº 10 de 20/04/1967 

 

licitacao@saaeara.com.br | https://www.saaeara.es.gov.br/  
Rua José dos Santos Lopes, 45, De Carli – CEP.: 29.194-017 – Aracruz – ES. 

CNPJ 27.108.141/0001-89, Tel.: (27) 3256-9409 
 

consolidação respectiva. 

7.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

7.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal (com situação ATIVA), 

relativo ao domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto do certame; 

7.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede do licitante, mediante Certidão 

Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda 

Estadual ou Certidão de Não Contribuinte; 

7.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Pública do Município sede do licitante, mediante 

Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela 

Fazenda Municipal, da sede da licitante ou Certidão de Não Contribuinte; 

7.3.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.3.8. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos 

neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a 

exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

7.3.9. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 

correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.3.10. Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, não se exige 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista para fins de habilitação, mas somente para 

formalização da contratação, observadas as seguintes regras: 

7.3.10.1. A licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos exigidos para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresentem alguma 

restrição; 

7.3.10.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, é 

assegurado o prazo de cinco (cinco) dias úteis, contados do momento em que a licitante for 
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declarada vencedora do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa; 

7.3.10.3. O prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser 

prorrogado por igual período; 

7.3.10.4. Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de certidões 

comprobatórias de regularidade fiscal e trabalhista, a licitante poderá apresentar à Administração 

outro documento que comprove a extinção ou suspensão do crédito tributário, respectivamente, 

nos termos dos artigos 156 e 151 do Código Tributário Nacional, acompanhado de prova do 

protocolo do pedido de certidão; 

7.3.10.5. Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias, contado 

da apresentação dos documentos a que se refere o parágrafo anterior, para apresentar a certidão 

comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista; 

7.3.10.6. O prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser 

prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado pela licitante a impossibilidade de o 

órgão competente emitir a certidão; 

7.3.10.7. A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação 

comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 90 da 

Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes e com 

elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.4.1. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

7.4.2. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

7.4.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

7.4.4. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um);  

7.4.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; e 

7.4.6. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  
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7.4.7. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

7.4.8. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 

de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

7.4.9. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.5.1. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

7.5.2. Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

7.5.3. Comprovação do registro ou inscrição da EMPRESA junto ao CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia), sendo inválido o registro que não apresentar rigorosamente a situação 

atualizada e com validade na data de abertura da licitação; 

7.5.4. Na hipótese de a vencedora da licitação ter seu registro no Conselho Profissional de outro 

Estado, deverá apresentar no ato de assinatura do Contrato, o Visto do seu Registro no Conselho 

Regional/ES. 

7.5.5. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitação de 

registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

Qualificação Técnico-Operacional 

7.5.6. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

7.5.7. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contrato (s) executado (s) com as seguintes características mínimas: 
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7.5.7.1. Contrato (s) que comprove (m) a experiência mínima de 12 (doze) meses do fornecedor na 

prestação dos serviços, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de 

períodos diferentes, que demonstre ter fornecido e executado objeto equivalente ou superior a: 

 Execução de serviços de reforma e manutenção civil em unidades de saneamento, 

elevatórias, estações de tratamento ou instalações industriais similares;  

 Execução de serviços de pintura acrílica parede/teto em unidades de saneamento, 

elevatórias, estações de tratamento ou instalações industriais similares de, no mínimo 50%, do 

quantitativo total do item 2.5.4, constante na planilha de preço; 

 Execução de serviços de pintura esmalte sintético em tubulações em unidades de 

saneamento, elevatórias, estações de tratamento ou instalações industriais similares de, no mínimo 

50%, do quantitativo total do item 2.5.12, constante na planilha de preço; 

 Execução de serviços de fundição e usinagem de peças, tubulações e conexões para unidades 

de saneamento, elevatórias, estações de tratamento ou instalações industriais similares de, no 

mínimo 50%, do quantitativo total do item 2.11, constante na planilha de preço; 

 Execução de serviços de roçada manual com roçadeira costal, ferramentas manuais, inclusive 

limpeza manual em unidades de saneamento, elevatórias, estações de tratamento ou instalações 

industriais similares de, no mínimo 50%, do total do item 12.13.1.1 constante na planilha de preço; 

 Nota Explicativa: 

 O requisito de comprovação de execução mínima de 50% desses serviços foi fixado em 

observância ao limite legal e com critério de proporcionalidade, servindo como parâmetro mínimo 

de aptidão técnico operacional compatível com a dimensão do objeto. 

 A exigência de experiência prévia em unidades elevatórias e estações de tratamento de 

água e esgoto fundamenta-se na natureza crítica e específica desses ativos. Conforme o Manual de 

fiscalização da ARSP, essas unidades possuem itens complexos de segurança e operação, como 

proteção de poços, instalações elétricas específicas e necessidade de acessibilidade para 

manutenção constante. A manutenção nessas áreas exige que a contratada domine protocolos de 

higiene e segurança para evitar a contaminação do sistema de abastecimento e garantir o 

atendimento aos padrões físico-químicos e microbiológicos do efluente tratado. 

 A pintura em unidades operacionais do SAAE não possui apenas finalidade estética, mas de 

proteção patrimonial contra agentes químicos e corrosivos típicos do tratamento de água e esgoto. 

O ETP destaca a necessidade de manutenção constante para a preservação dos ativos públicos. 
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Exigir a comprovação de 50% do quantitativo assegura que a empresa possui estrutura e expertise 

para mobilizar equipes e materiais compatíveis com a escala das unidades do SAAE, evitando 

paralisias por falta de capacidade técnica. 

 A exigência de comprovação de aptidão técnica para serviços de fundição e usinagem (Item 

2.11 da planilha), no percentual de 50% do quantitativo, justifica-se pela especialização necessária 

para a manutenção dos ativos do sistema de esgotamento sanitário, que representa 70,31% das 

unidades operacionais do SAAE Aracruz. As unidades de esgoto (Elevatórias e Estações de 

Tratamento) constituem ambientes de altíssima severidade corrosiva, devido à constante presença 

de gases e agentes químicos resultantes da decomposição da matéria orgânica. 

 A exigência de atestado que comprove a execução de roçada justifica-se pela necessidade 

de manter as unidades sempre limpas para inspeções técnicas e evitar a proliferação de vetores, 

vegetação alta e garantindo a segurança operacional e acessibilidade dos servidores, prevista no 

planejamento do SAAE, e atendendo rigorosamente o manual de fiscalização de prestação de 

serviços públicos da ARSP. 

 A fundamentação para as exigências de qualificação técnica operacional contidas neste 

instrumento não se limita à conveniência administrativa, mas decorre também, do estrito 

cumprimento do manual de fiscalização da Agência de Regulação de Serviços Públicos do Espírito 

Santo (ARSP). O SAAE de Aracruz, na qualidade de prestador de serviços de saneamento básico, é 

submetido a fiscalizações periódicas que avaliam o estado de conservação, a integridade e a 

funcionalidade de seus ativos (unidades elevatórias, reservatórios, estações de tratamento e áreas 

adjacentes). Conforme as diretrizes da agência reguladora, a manutenção inadequada ou a falta de 

limpeza e conservação das unidades operacionais não apenas compromete a eficiência do sistema, 

mas constitui infração passível de sanções e multas pecuniárias; 

 Dessa forma, a exigência de que a empresa contratada comprove experiência específica em 

unidades de saneamento é indispensável para: mitigação de riscos sancionatórios, segurança 

operacional e patrimonial, zelo e continuidade dos serviços públicos. 

7.5.7.2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma 

concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade 

técnico-operacional, a uma única contratação. 

7.5.7.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

7.5.7.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
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legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foram prestados os 

serviços, entre outros documentos. 

7.5.7.5. Atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

7.5.7.6. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da 

entidade emissora. 

7.5.7.7. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior 

emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os 

requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

Qualificação Técnico-Profissional 

7.5.8. Comprovação do registro ou inscrição do RESPONSÁVEL TÉCNICO junto ao CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), sendo 

inválido o registro que não apresentar rigorosamente a situação atualizada e com validade na data 

de abertura da licitação. 

7.5.9. Comprovação de que o profissional RESPONSÁVEL TÉCNICO pela execução dos serviços seja 

detentor de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU (Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo) nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) 

técnico(s), que participarão da execução dos serviços, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART ou o Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, relativo dos serviços 

de reforma e manutenção civil, pintura acrílica parede/teto, pintura esmalte sintético em tubulações, 

fundição e usinagem de peças em tubulações e conexões, serviços de roçada manual com roçadeira 

costal, ferramentas manuais, inclusive limpeza manual em unidades de saneamento, elevatórias, 

estações de tratamento ou instalações industriais similar. 

7.5.9.1. Nota explicativa 1: Não serão aceitos CATs - Certidão de Acervo Técnico de fiscalização, 

supervisão, gerenciamento, controle tecnológico ou Assessoria Técnica; 

7.5.9.2. Nota explicativa 2: O profissional indicado pelo PROPONENTE para fins de comprovação da 

CAPACIDADE TÉCNICA-PROFISSIONAL responderá pela responsabilidade técnica do projeto 

executivo e execução dos serviços quando da contratação da empresa e deverá acompanhar a 

execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por profissional (is) de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pelo SAAE de Aracruz. Para essa substituição, a 
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qualificação técnica do profissional substituto deverá atender as mesmas exigências deste Edital. 

7.5.10. Comprovação de vínculo profissional do responsável técnico indicado pela licitante, 

mediante a apresentação de quaisquer dos documentos abaixo: 

7.5.10.1. No caso de vínculo empregatício, apresentação de cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS - expedida pelo Ministério do Trabalho; 

7.5.10.2. No caso de vínculo societário, apresentação do ato constitutivo da empresa devidamente 

registrado no órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou da sede do licitante; 

7.5.10.3. No caso de profissional autônomo, apresentação do contrato de prestação de serviços 

devidamente registrado no respectivo conselho, por meio da Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART ou Termo de Responsabilidade Técnica - TRT (ou documento equivalente); 

7.5.10.4. No caso de a empresa não possuir em seus quadros o profissional que será o Responsável 

Técnico, apresentação de Termo de Compromisso (ANEXO - MODELO DE TERMO COMPROMISSO 

DO RESPONSÁVEL TÉCNICO) celebrado entre o profissional e a licitante que se refira à obrigação 

futura do profissional em responder tecnicamente pela licitante, especificando sua vinculação à 

execução integral do serviço objeto da licitação. 

7.5.11. O (s) profissional (is) acima indicado (s) deverá (ão) participar do serviço objeto do contrato, 

e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 

que aprovada pela Administração (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.5.12. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma 

de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput 

do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição 

técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

7.5.13. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

7.6.  DA VISITA TÉCNICA 

7.6.1. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de 

realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

7.6.1.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração 

data e horário exclusivos, a ser agendado conforme estabelecido neste Edital, de modo que seu 

agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

7.6.1.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 
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presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

7.6.2. Apesar de não ser um critério obrigatório, o SAAE recomenda que todos os licitantes visitem 

o local da execução dos serviços para terem conhecimento pleno dos serviços a serem executados. 

O objetivo da visita é que os preços ofertados pelas empresas reflitam com exatidão nos serviços a 

serem executados, evitando-se futuros pleitos de aditivos indevidos ao contrato. 

7.6.3. A visita deverá ser solicitada na forma eletrônica, no sistema BLL - 

<https://bllcompras.com/Home/Login> via pedido de esclarecimento. 

7.6.3.1. A solicitação deverá ocorrer no prazo de até 3 (três) dias úteis, antes da data fixada para 

abertura da sessão pública. 

7.6.3.2. Na solicitação deverá conter o dia e horário da visita técnica. A visita deverá ocorrer em 

dias úteis e no horário de expediente da Contratante, das 8h00min às 10h00min e de 13h00min às 

16h00min. 

7.6.3.2.1. A data solicitada para visita técnica não poderá ser inferior a 02 (dois) dias da solicitação. 

7.6.3.3. Após envio, a solicitação será encaminhada para o Setor Requisitante para análise da 

disponibilidade. A resposta a solicitação será respondida em até 01 (um) dia útil e será divulgada no 

mesmo link correspondente a solicitação. O licitante deverá acompanhar a sua solicitação via 

sistema. 

7.6.4. A Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação poderá ser conforme 

modelo ANEXO a este Edital. 

7.6.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da execução dos 

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

7.7. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

7.7.1. Os licitantes deverão exibir declaração em papel timbrado da empresa, assinada pelo 

responsável legal, com indicação do nome, atestando, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de 

fato impeditivo à sua habilitação (ANEXO II); 

7.7.2. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro funcional nenhum menor de 

dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho 

executado por menor de dezesseis anos, na forma do art. 7º, inciso XXXIII, da constituição Federal 

(ANEXO III); 

7.7.3. Os licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de pequeno porte, 

para fins de exercício de quaisquer dos benefícios de que trata a LC 123/2006, deverão encaminhar 

juntamente com os documentos de habilitação, para comprovação de tal condição a DECLARAÇÃO, 

FIRMADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA, DE NÃO HAVER NENHUM DOS 
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IMPEDIMENTOS PREVISTOS NOS INCISOS DO § 4º DO ARTIGO 3º DA LC 123/06 (ANEXO IV). 

7.7.4. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa licitante estará sujeita à tipificação no 

crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como as 

sanções previstas na Lei nº 14.133 de 2021, e neste Edital. 

7.8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

EQUIPARADA 

7.8.1. O enquadramento como microempresa - ME, empresa de pequeno porte - EPP e 

Microempreendedor Individual dar-se-á nas condições estipuladas na Lei Complementar nº 123/06 

e da Lei Geral Municipal n°.3762/2013. 

7.8.1.1. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/06 

independe da habilitação da ME/EPP para a obtenção do regime tributário simplificado. 

7.8.1.2. Poderão participar do certame, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº. 

123/2006 e do art. 36 da Lei Geral Municipal n.º 4.613/2023, microempreendedores individuais, 

microempresas e empresas de pequeno porte assim caracterizadas nos termos do artigo 3º da Lei 

Complementar nº. 123/2006 e art. 3° da Lei Geral Municipal n° 4.613/2023. 

7.8.1.3. A comprovação da condição de microempreendedor individual, microempresa e empresa 

de pequeno porte deverá ser apresentada juntamente com os documentos de HABILITAÇÃO, da 

seguinte forma: 

7.8.1.4. Licitantes optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei 

Complementar 123/2006: 

a. comprovante de opção pelo Simples obtido através do site do Ministério da Fazenda, 

<http://www.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATBHE/aplicacoesSimples.app/Co

nsultarOpcao.aspx>; 

7.8.1.5. Licitantes não optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar 

nº. 123/2006:  

a. balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE comprovando ter receita 

bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/06; 

7.8.1.6. Licitantes enquadrados como Microempreendedor Individual: 

a. certificado da Condição de Microempreendedor Individual, obtido através do Portal do Portal do 

Empreendedor, <http://www.portaldoempreendedor.gov.br/> 

b. declaração, firmada pelo empreendedor individual, de não haver nenhum dos impedimentos 

previstos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/06 (ANEXO IV). 

7.8.2. Os documentos relacionados nos subitens acima, para efeito de comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela CERTIDÃO EXPEDIDA 

PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo a previsão da Instrução Normativa DR E I nº 10/2013. 
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8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante:  

8.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão.  

8.2.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos.  

8.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, EXCLUSIVAMENTE POR 

MEIO DO SISTEMA PROVEDOR, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação 

pessoal, realizada pelo sistema provedor. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.bll.org.br <http://www.bll.org.br>. 
 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Com fundamento no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e no artigo 4º do Decreto 

Municipal nº 43.665 de 06/03/2023, o licitante que incorrer nas infrações previstas no artigo 155 da 

Lei Federal nº 14.133/2021: 

9.1.1. Ficará impedida de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

Município de Aracruz, pelo prazo máximo de 3 (três) anos e não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, quando praticar as seguintes infrações: 

9.1.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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9.1.1.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

9.1.1.3. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

9.1.2. Será declarada inidônea para licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, quando praticar as seguintes 

infrações: 

9.1.2.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

9.1.2.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.2.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.2.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.2.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.1.2.6. Aquelas previstas para a sanção de impedimento de licitar e contratar Administração 

Pública direta e indireta do Município de Aracruz-ES, quando se justificar imposição de penalidade 

mais grave. 

9.1.3. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, por 

qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei n° 14.133/2021 não podendo ser inferior a 0,5% 

ou superior a 30% do valor total do contrato, conforme previsto no artigo 10 do Decreto Municipal 

nº 43.665 de 06/03/2023. 

9.1.3.1. A apuração da multa se dará conforme regramento no artigo 11 c/c artigo 32 e seguintes 

do Decreto Municipal nº 43.665, DE 06/03/2023. 

9.1.4. Multa moratória será de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.1.5. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado o CONTRATANTE a rescisão 

contratual por culpa da CONTRATADA, convertendo-se a multa em compensatória de 30% (trinta 

por cento) sobre o valor total do Contrato 

9.1.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da lei nº 14.133/2021 e art. 12 do Decreto Municipal nº 43.665 de 06/03/2023. 

9.1.7. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156 §1º, da Lei 

14.133/2021 e art. 18 do Decreto Municipal nº 43.665 de 06/03/2023. 

9.1.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133 de 2021 ou em outras leis 
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de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.159); 

9.1.9. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.1.10. É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, desde que cumpridas, cumulativamente, as exigências disposta no art. 39 do Decreto 

Municipal nº 43.665 de 06/03/2023. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

10.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, via 

sistema BLL - <https://bllcompras.com/Home/Login>. 

10.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no link 

correspondente a este Edital no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em 

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

10.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DA ADJUDICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DO CONTRATO 

11.1. Concluída a via recursal, o resultado encontrado pelo agente de contratação e equipe de 

apoio submetido à deliberação da autoridade competente, para adjudicar o objeto e homologar a 

licitação. 

11.2. A formalização do resultado decorrente da licitação concluída será efetuada mediante 

assinatura do instrumento contratual entre a Contratante e a Licitante Vencedora, observando-se 

as disposições contidas na Lei nº 14.133/21, bem como as especificações contidas neste Edital. 

11.3. A Licitante Vencedora será convocada pela Contratante para, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, efetuar a assinatura do contrato, sob pena de decair o direito de contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no Art.90, § 5º da Lei nº 14.133/21. 

11.4. Ocorrendo à hipótese prevista no subitem anterior, serão convocados as Licitantes 
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remanescentes, na ordem de classificação, para assinar o contrato, em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pela primeira classificada, nos termos do art. 90, § 7º da Lei 14.133/21. 

12. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto serão exercidos por servidores 

previamente designados pela Administração, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 que 

deverão atestar a realização dos serviços contratados, para cumprimento das normas estabelecidas 

nos artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64. 

12.2. Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução da contratação, determinando 

todas as ações necessárias para a regularização das faltas ou defeitos constatados. 

12.3. Receber, acolher e atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta 

prestação dos serviços, para fins de pagamento. 

12.4. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do 

SAAE ou de seus servidores, gestores e fiscais. 

12.6. A fiscalização da contratação será exercida no interesse exclusivo do CONTRATANTE e não 

exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade. 

12.7. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

12.8. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno do SAAE, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual. 

12.9.  A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a 

fiscalização, o controle e a avaliação dos bens e serviços fornecidos, bem como aplicará as 

penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 

12.10. Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser 

considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma 

físico-financeiro, que será peça integrante do contrato. 

13. DA LIQUIDAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1. DA LIQUIDAÇÃO 

13.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento equivalente, correrá o prazo de até 05 (cinco) dias 
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úteis para fins de liquidação, na forma deste item, prorrogáveis por igual período. 

13.1.1.1. O prazo que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrente de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133 de 2021. 

13.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

13.1.2.1. O prazo de validade; 

13.1.2.2. A data de emissão; 

13.1.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

13.1.2.4. O período respectivo de execução do contrato; 

13.1.2.5. O valor a pagar;  

13.1.2.6. Dados bancários: banco, agência e conta corrente para pagamento; e 

13.1.2.7. Eventual destaque de retenções tributárias cabíveis. 

13.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contrato 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante. 

13.1.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021 

13.1.5. A administração deverá realizar consulta ao SICAF ou aos sítios eletrônicos oficiais para: a) 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 

que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

13.1.6. Constatando-se, junto ao SICAF ou aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de 

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

13.1.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à inexistência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados aos meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 
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13.1.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

13.1.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF ou aos sítios eletrônicos oficiais. 

13.2. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

13.2.1. O pagamento será efetuado no 5º (quinto) dia útil contados a partir da liquidação do objeto 

contratado e mediante a apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente, por meio de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

13.2.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

13.2.3. O valor correspondente às Notas Fiscais vencidas e não pagas pelo SAAE, na forma prevista, 

sofrerão a incidência de multa de mora na base de 0,01% (zero vírgula zero um por cento) ao dia 

sobre a parcela em atraso, limitando a sua aplicação ao valor total desta, exceto se o atraso for 

causado por erro do fornecedor. 

13.2.4. Por força das legislações vigentes, se for o caso, o SAAE reterá do valor bruto da nota fiscal, 

as alíquotas pertinentes aos tributos a seguir discriminados: 

a) Imposto de Renda; 

b) INSS; 

c) (Imposto sobre serviços de qualquer natureza) - ISS; 

13.2.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

14. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, considerando as planilhas referenciais elaboradas com base CESAN, 

SINAPI, DER-ES, COMP-Base Sicro E9684 e Composição SAAE do mês Março de 2026.  

14.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.4. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s). 

14.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

14.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.6 O reajuste será realizado por apostilamento. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1.  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
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que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (http://bll.org.br/), bem 

como no endereço www.saaeara.com.br. 

15.11. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame o foro competente é o da Comarca 

de Aracruz/ES, excluindo-se qualquer outro, por mais especial que seja. 

15.12. A Contratada deverá cumprir os procedimentos de proteção ambiental, 

responsabilizando-se pelos danos causados ao meio ambiente, por ação ou omissão decorrentes da 

execução do Contrato, nos termos da legislação pertinente; 

15.13. A Contratada responderá pelos crimes ambientais que praticar, incumbindo-lhe o 

pagamento das multas decorrentes das infrações ambientais; 

15.14. Os casos não previstos neste edital serão decididos pela comissão com base nas disposições 

da Lei n. 14.133/2021, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

15.15. A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente poderá 

revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

15.16. Poderão ser convidados a colaborar com a comissão, assessorando-a, quando necessário, 

profissionais de reconhecida competência técnica, integrantes ou não dos quadros da 

administração pública municipal, desde que não vinculados direta ou indiretamente a qualquer dos 

licitantes. 

15.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVINIÊNCIA 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO (ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL) 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO § 4° DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO  

ANEXO VI – PROJETO BASICO 

ANEXO VII - ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES  

ANEXO IX - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS  

ANEXO X - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS SEM PREÇOS 
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ANEXO XI - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DE CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES 

ANEXO XII - RELAÇÃO DAS LOCALIDADES E SEUS RESPECTIVOS ENDEREÇOS  

ANEXO XIII - MODELO DE TERMO COMPROMISSO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

ARACRUZ-ES, 16 de junho de 2026. 

AMADEU ZONZINI WETLER 
DIRETOR GERAL 

DECRETO MUNICIPAL Nº 47.866/2025 
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ANEXO I 
 

DADOS DO PROPONENTE: 
 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço completo: 
Telefones de contato: 
BANCO: _______AGÊNCIA Nº.:________CONTA Nº.:________ 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: (TRANSCREVER NA PROPOSTA OS ITENS ABAIXO): 

 

1 - Declarar que cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

2 - Declarar que a proposta está em conformidade com as exigências do Edital; 

3 - Validade da Proposta 90 (noventa) dias, contados da data do recebimento do envelope. Serão 
aceitas propostas com validade superior. 

4 - Declarar que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessários ao cumprimento 
integral das obrigações decorrentes da licitação; 

5 - Frete CIF-Aracruz-ES; 

6 - Declarar PRAZO PARA ENTREGA conforme Edital; 

7 - Declarar PRAZO PARA PAGAMENTO conforme Edital. 

8 - Discriminar a marca e/ou fabricante, tipo e/ou modelo do objeto licitado, quando solicitado; 

9 - Cotar obrigatoriamente em Real (R$), com até duas casas decimais após a vírgula; 

10 - Assumir todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o SAAE, em 
nenhum caso será, responsável por esses custos, independente da condução ou do resultado deste 
processo. 

11 - A proposta deverá ser emitida em papel timbrado da empresa. 

12 - Data e Assinatura do representante legal da empresa. 

13 – Anexar junto da Proposta de Preços o ANEXO X - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS SEM 
PREÇOS devidamente preenchido conforme desconto ofertado após a fase de disputa.  
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Item Código Quantidade Unidade Especificacao Vlr Unitário Vlr Total 

1 2.01.04.2990-8 1,00 SERV Contratação de empresa especializada 

para a prestação de serviços comuns de 

engenharia, de natureza contínua, 

compreendendo a manutenção civil 

preventiva e corretiva e a conservação 

de áreas verdes (com foco em controle 

operacional de vegetação), a serem 

executados em todas as unidades 

operacionais — incluindo estações de 

tratamento e unidades elevatórias de 

água e esgoto — do Serviço Autônomo 

de Água e Esgoto de Aracruz, conforme 

especificações, cronogramas e 

quantitativos constantes neste Termo de 

Referência, sob a égide da Lei nº 

14.133/2021 

R$ 2.122.815,40 R$ 2.122.815,40 
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ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 
 
 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO (O) DO SAAE-ARACRUZ-ES 
  
Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 008/2026 
 
 
 
A empresa __________(Nome da Empresa)_________ estabelecida na __________(Endereço 
Completo)__________, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº__________________, declara sob 
as penalidades cabíveis a inexistência de fato superveniente impeditivo a sua participação no 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 08/2026. 
 
 
 
 
Local e data, _____ de _____________de __________ 
 
 
____________________________________________ 
Nome e assinatura do declarante (Carimbo com CNPJ) 
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ANEXO III 

 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO  DO SAAE-ARACRUZ-ES 
Ref.:  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 08/2026 
 
 
(Nome da empresa)................................., inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)..........................., portador(a) da Carteira de Identidade 
nº...................... e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 
da Lei no 14.133  de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
 
 
 
Local e data, _____ de _____________de _________ 
 
 
 
___________________________________________ 
Nome e assinatura do declarante (Carimbo com CNPJ) 
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ANEXO IV 
 

MODELO - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA 
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 
 

Cidade XXXX,           de                  de  20XX.  
 
 
 
Ao Agente de Contratação pela presente, declaramos, sob as penas da lei e para os fins requeridos 
artigo 63, I da Lei Nº 14.133 de 2021, que esta empresa é uma microempresa/empresa de pequeno 
porte, nos termos da legislação vigente, que não há nenhum dos impedimentos previsto nos incisos 
do § 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/06, e que cumprimos plenamente com os 
requisitos de HABILITAÇÃO exigidos neste Edital.  
 
 
Local e data ____________________________________  
 
 
 
 
(Empresa e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO NO XXXXXXXXXXXXXX 

PROCESSO Nº 032/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 008/2026 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ARACRUZ-ES, pessoa jurídica de direito público, 

com sede na Rua José dos Santos Lopes, 45, De Carli, cidade de Aracruz - ES, inscrito no CNPJ-MF 

sob o nº 27.108.141/0001-89, neste ato representado pelo Sr................................, (qualificação) 

residente na rua ..........................portador do CPF-MF nº .......................... e RG.........................., 

doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa .......................................... 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº ................................................., 

estabelecida na ...........................,doravante denominada CONTRATADA, representada pelo (a) 

Sr.(a)............................................, nacionalidade............, estado civil, profissão, portador do CPF nº 

.......................e CI nº ................., residente na ......................., nos termos da Lei nº 14.133/2021, 

DECRETO N.º 43.376, DE 17/01/2023, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 008/2026, processo 

administrativo nº 006/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1.. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços comuns de engenharia, de 

natureza contínua, compreendendo a manutenção civil preventiva e corretiva e a conservação de 

áreas verdes (com foco em controle operacional de vegetação), a serem executados em todas as 

unidades operacionais — incluindo estações de tratamento e unidades elevatórias de água e 

esgoto — do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Aracruz, conforme especificações, 

cronogramas e quantitativos constantes neste Termo de Referência, sob a égide da Lei nº 

14.133/2021 

1.2. Objeto da Contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTD VALOR UNIT VALOR 

TOTAL 

      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.3.1. O Projeto Basico; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.5 . . O regime de execução é o de empreitada por preço unitário 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.O fornecedor terá o prazo de até 05 dias contado a partir da data de sua convocação, para 

aceitar o contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas. 

2.3 O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 

que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2.4. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.5 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.7. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 

2.8. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
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declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

2.9. DA RETIRADA DA ORDEM DE FORNECIMENTO  

2.9.1. Será convocado o vencedor para dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
recebimento da notificação, retirar a Ordem de Serviço, sob pena de decair o seu direito, podendo, 
ainda, sujeitar-se às penalidades estabelecidas na legislação em vigor. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no projeto Basico, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:  
4.1.1. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 

constar expressamente do edital de licitação; 

4.1.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto: 

4.1.2..1. Serviços de Demolições e Retiradas; 

4.1.2..2. Serviços de Movimento de Terra; 

4.1.2..3. Serviços de Concreto Armado (Fundações e Superestrutura); 

4.1.2..4. Serviços em Esquadrias; 

4.1.2..5. Serviços de Instalações Elétricas; 

4.1.2..6. Deslocamento e Locações. 

4.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades do subcontratado, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  

4.3. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 

objeto. 
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4.4. O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4.6. Devendo a contratada informar o interesse na subcontratação e apresentar a 

documentação da subcontratada referente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e 

preencher os mesmos requisitos da qualificação técnica. 

4.7. Não será permitido faturamento em nome da subcontratada. 

4.8. A CONTRATADA que pretenda utilizar subcontratação deverá apresentar, com 30 (trinta) 

dias de antecedência do início da subcontratação, a indicação expressa das atividades que caberão 

à subcontratada. 

4.9. Em qualquer caso a CONTRATADA assume, para todos os efeitos, a responsabilidade direta 

e integral pela execução dos SERVIÇOS. 

4.10. No caso de subcontratação a CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, apresentar Termo 

de Compromisso, público ou Particular, assinado entre os CONTRATANTES, dando fé da existência 

da subcontratação, devendo constar no mínimo as seguintes informações: 

4.10.1. Razão social das empresas envolvidas 

4.10.2. Objeto da subcontratação (que só poderá ser parcial), prazo de duração do contrato 

4.11. Declaração expressa de que a CONTRATADA se mantém como responsável pela totalidade 

das obrigações assumidas no CONTRATO com o SAAE-ARA, devendo esta exigência não importar 

limites a responsabilidade advinda do exercício das atribuições legais da subcontratada e de seus 

profissionais na execução do CONTRATO. 

4.12. Se autorizada a efetuar a subcontratação de parte dos serviços, a CONTRATADA realizará a 

supervisão e coordenação das atividades da SUBCONTRATADA, bem como responderá perante o 

CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto 

da subcontratação e eventuais erros. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....), perfazendo um total de desconto de xx(%). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
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cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. Da liquidação 

6.1.1.  Recebida a Nota Fiscal ou documento equivalente, correrá o prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma deste item, prorrogáveis por igual período. 

6.1.2.  O prazo que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrente de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133 de 2021. 

6.1.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

6.1.3.1. O prazo de validade; 

6.1.3.2. A data de emissão; 

6.1.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.1.3.4. O período respectivo de execução do contrato; 

6.1.3.5. O valor a pagar; Dados bancários: banco, agência e conta corrente para pagamento; e 

6.1.3.6.  Eventual destaque de retenções tributárias cabíveis. 

6.1.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contrato 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante. 

6.1.5.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021 

6.1.6. A administração deverá realizar consulta ao SICAF ou aos sítios eletrônicos oficiais para:  

6.1.6.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

6.1.6.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.1.7. Constatando-se, junto ao SICAF ou aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de 
irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  
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6.1.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à inexistência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados aos meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

6.1.9.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 
a ampla defesa. 

6.1.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF 
ou aos sítios eletrônicos oficiais. 

Das condições de pagamento  

6.1.11. O pagamento será efetuado no 5º (quinto) dia útil contados a partir da liquidação do 
objeto contratado e mediante a apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente, por meio de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.1.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

6.1.13.  O valor correspondente às Notas Fiscais vencidas e não pagas pelo SAAE, na forma 
prevista, sofrerão a incidência de multa de mora na base de 0,01% (zero vírgula zero um por cento) 
ao dia sobre a parcela em atraso, limitando a sua aplicação ao valor total desta, exceto se o atraso for 
causado por erro do fornecedor. 

6.1.14. Por força das legislações vigentes, se for o caso, o SAAE reterá do valor bruto da nota fiscal, 
as alíquotas pertinentes aos tributos a seguir discriminados: 

a) Imposto de Renda; 

b) INSS; 

c)  (Imposto sobre serviços de qualquer natureza) - ISS; 

6.1.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.17. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, considerando as planilhas referenciais elaboradas com base CESAN, 

SINAPI, DER-ES, COMP-Base Sicro E9684 e Composição SAAE do mês Março de 2026.  
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes aos objetos deste Termo de Referência, 
para que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da 
contratação. 

8.2. Designar servidor (es) para acompanhamento e fiscalização do objeto da contratação. 

8.3 Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos que, a 
seu critério, exijam medidas corretivas na execução da contratação. 

8.4 Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas, 
para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias. 

8.5 Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, 
garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

8.6 Poderá haver notificação por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela CONTRATADA quando 
da assinatura contratual, ficando a cargo desta avisar qualquer alteração deste no curso do contrato. 
Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA 48 (quarenta e oito) horas após o seu envio. 

8.7 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA na forma e nos 
prazos previstos neste Termo, após o cumprimento das formalidades legais. 

8.8. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação. 

8.9. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência. 
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8.10. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.11. Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Cumprir todas as exigências descritas neste Contrato e realizar, com seus próprios recursos, a 

entrega dos produtos relacionados nesta instrumento, de acordo com as especificações 

estipuladas. 

9.2 Agendar e entregar os serviços nos prazos estipulados neste instrumento. 

9.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste instrumento, o objeto 

com avarias ou defeitos. 

9.4 Assumir todas as despesas decorrentes do transporte dos materiais inclusive carga e descarga, 

até os locais indicados neste instrumento. 

9.5 Assegurar à Administração o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 

estejam de acordo com as condições estabelecidas neste instrumento, ficando certo que, em 

nenhuma hipótese, a falta de fiscalização a exime das responsabilidades pactuadas. 

9.6 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE. 

9.7 Apresentar, sempre que solicitada, documentos que comprovem a procedência do produto 

fornecido. 

9.8 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao SAAE ou a terceiros em 

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, quando esses tenham 

sido ocasionados por seus empregados durante a entrega do objeto, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

9.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução da contratação. 

9.10 Atender às determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 

9.11 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE, quanto à 

execução dos serviços contratados. 

9.12 Executar os serviços conforme especificações deste instrumento e de sua proposta, com a 
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alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade 

e quantidade mínimas especificadas neste instrumento e em sua proposta; 

9.13 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.14 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado ao SAAE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 

integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 

dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.15 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.16 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

9.17 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

9.18 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução dos serviços. 

9.19 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

9.20 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

9.21 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este instrumento, no 

prazo determinado; 

9.22 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
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as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.23 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações contidas neste instrumento; 

9.24 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.25 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.26 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.27 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá e com uso de 

Equipamento de Proteção Individual - EPI; 

9.28 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

9.29 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional; 

9.30 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste instrumento; 

9.31 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Contratante; 

9.32 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.33 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos; 
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9.34 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

9.35 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 

de comunicação; 

9.36 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

9.37 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções 

dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos 

em via pública junto ao serviço de engenharia; 

9.38 Manter devidamente limpos os locais onde se realizarem os serviços, observada as normas 

relacionadas com a higiene e segurança do trabalho; 

9.39 Realizar aceiros ao longo das cercas com eliminação completa da vegetação da superfície 

do solo nas áreas definidas pelo SAAE durante a execução do cronograma de limpeza e conservação 

de áreas verdes; 

9.40 Implementar, de forma adequada, a execução e supervisão permanente dos serviços, de 

forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e 

constante, mantendo sempre, em perfeita ordem, todas as dependências constantes do objeto 

desta contratação; 

9.41 A Contratada deverá ainda adotar procedimento ambientalmente adequado para o 

descarte de materiais potencialmente poluidores provenientes dos serviços; 

9.42 Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a 

não serem confundidos com similares de propriedade do Contratante ou de outra empresa 

prestadora de serviço; 

9.43 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

9.44 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data prevista para execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 
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9.45 Ocorrendo qualquer dano, avaria ou mancha, no que couber, nos locais onde serão 

executados os serviços, bem como nas demais dependências e acessos à área de trabalho, a 

empresa contratada deverá assumir a imediata reparação, restaurando as condições originais da 

edificação; 

9.46 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais, taxas, tributos e 

contribuições que incidirem, direta ou indiretamente, sobre a execução do serviço; 

9.47 Responsabilizar-se pelo transporte de sua mão de obra, materiais e equipamentos 

indispensáveis a execução do objeto licitado;  

9.48 Observar na descrição do objeto os padrões de sustentabilidade ambiental exigidos e 

demais exigências relevantes à contratação, dispostas no Edital e seus anexos; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021 e no artigo 4º da Decreto 
Municipal nº 43.665, DE 06/03/2023, a CONTRATADA: 

11.1.1. Será sancionada com ADVERTÊNCIA, quando: 

11.1.1.1. descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

11.1.1.2. inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevancia, a 
critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

11.1.1.2.1. Para fins deste subitem 11.1.1, considera-se pequena relevancia o descumprimento de 
obrigações ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do 
contrato, bem como não causem prejuízos à Administração. 

11.1.1.3. Fica limitado a 03 (três) o número de advertências aplicáveis ao mesmo contrato 
administrativo. 

11.1.1.3.1. O limite previsto no item 11.1.1.3 limitar-se-á a 05 (cinco) advertências quando a 
contratada possuir mais de um contrato firmado com o município. 

11.1.1.3.2. Atingido o limite previsto no 11.1.1.3.1, será aplicada multa leve ou média de acordo com 
o dano constatado e a agravante de reincidência, conforme Decreto Municipal nº 43.665, DE 
06/03/2023. 

11.1.2. Ficará IMPEDIDA DE LICITAR E CONTRATAR no âmbito da Administração Pública direta e 
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indireta do Município de Aracruz, pelo prazo máximo de 3 (três) anos e não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, quando praticar as seguintes infrações: 

11.1.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.2.2. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.2.2.1. considera-se inexecução total do contrato: 

11.1.2.2.1.1. recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualemnte 
determinada; 

11.1.2.2.1.2. recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estbelecido pela Administração também 
caracterizará o descxumprimento total da obrigação assumida.  

11.1.2.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo da validade de sua proposta; 

11.1.2.4. ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

11.1.3. Será DECLARADA INIDÔNEA para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) 
anos, quando praticar as seguintes infrações: 

11.1.3.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

11.1.3.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.3.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.3.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obejtivos da licitação; 

11.1.3.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº. 12.846 de 1º de agosto de 2013.  

11.1.3.6. Aquelas previstas para a sanção de impedimento de licitar e contratar Administração 
Pública direta e indireta do Município de Aracruz-ES, quando se justificar imposição de penalidade 
mais grave.  

11.1.4. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, por 
qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei n° 14.133/2021 não podendo ser inferior a 0,5% 
ou superior a 30% do valor total do contrato, conforme previsto no artigo 10 do Decreto Municipal nº 
43.665 de 06/03/2023. 

11.1.5. A apuração da multa e advertência se dará conforme regramento no artigo 11 c/c artigo 32 e 
seguintes do Drecreto Municipal nº 43.665, DE 06/03/2023. 
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11.1.6. Multa moratória será de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.1.7. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado o CONTRATANTE a rescisão 
contratual por culpa da CONTRATADA, convertendo-se a multa em compensatória de 30% (trinta por 
cento) sobre o valor total do Contrato 

11.1.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar e a declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar serão aplicados conforme regramento e gradação dados pela Lei nº 14.133/2021 
combinado com os artigos 37 e 38 do Decreto Municipal nº 43.665, DE 06/03/2023. 

11.1.9. A apuração das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da lei nº 14.133/2021 e art. 12 do Decreto Municipal nº 43.665 de 06/03/2023. 

11.1.10. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156 §1º, da Lei 
14.133/2021 e art. 18 do Decreto Municipal nº 43.665 de 06/03/2023. 

11.1.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133 de 2021 ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.159);  

11.1.12. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.1.13. É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, desde que cumpridas, cumulativamente, as exigências dipostas no art. 39 do Decreto 
Municipal nº 43.665 de 06/03/2023. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 
o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 
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12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos específicos, 
consignados no Orçamento do SAAE, na seguinte dotação orçamentária: Elemento de Despesa: 
02.01.0017.122.0049.2011.33903900 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
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atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO  

17.1. Fica eleito o Juízo Da Comarca de Aracruz-ES para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

17.2. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, 
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

Aracruz/ES, XXXX de XXXXX de XXXX. 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO VI 
TERMO DE REFERENCIA 

 
 

1. OBJETO 

1.2. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços comuns de engenharia, 

de natureza contínua, compreendendo a manutenção civil preventiva e corretiva e a conservação 

de áreas verdes (com foco em controle operacional de vegetação), a serem executados em todas as 

unidades operacionais — incluindo estações de tratamento e unidades elevatórias de água e esgoto 

— do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Aracruz, conforme especificações, cronogramas e 

quantitativos constantes neste Termo de Referência, sob a égide da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.2.1. As quantidades e especificações estão descritas no ANEXO – Planilha Orçamentária de 

Custos. 

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade 

1.3. Os bens objeto desta contratação trata-se de serviços comum de engenharia, sem 

dedicação exclusiva de mão de obra, a ser contratado mediante licitação, na forma eletrônica. Os 

serviços serão executados nos termos do Inciso XXI, alínea “a” do Art. 6º da Lei Federal 14.133, de 

2021, pois trata-se de serviços amplamente disponíveis no mercado e conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

Item Código Quantidade Unidade Especificacao Vlr Unitário Vlr Total 

1 2.01.04.2990-8 1,00 SERV Contratação de empresa especializada 

para a prestação de serviços comuns de 

engenharia, de natureza contínua, 

compreendendo a manutenção civil 

preventiva e corretiva e a conservação 

de áreas verdes (com foco em controle 

operacional de vegetação), a serem 

executados em todas as unidades 

operacionais — incluindo estações de 

tratamento e unidades elevatórias de 

água e esgoto — do Serviço Autônomo 

de Água e Esgoto de Aracruz, conforme 

especificações, cronogramas e 

quantitativos constantes neste Termo de 

Referência, sob a égide da Lei nº 

14.133/2021 

R$ 2.122.815,40 R$ 2.122.815,40 
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Classificação do objeto quanto ao modelo de execução 

1.4. Os serviços são enquadrados como continuado tendo em vista a necessidade de 

manutenção e preservação constantes dos ativos públicos, sendo a vigência plurianual mais 

vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar e nos termos da Portaria 

SAAE-ARA-nº034/2026. 

Prazo de vigência 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.6. O fornecedor terá o prazo de até 05 dias contado a partir da data de sua convocação, para 

aceitar o contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas. 

1.7. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.  

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme 

consta das informações básicas desse Termo de Referência.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares.  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

4.1.1. Logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

4.1.2. Deverá a CONTRATADA, na execução do serviço, atentar para o atendimento dos objetivos 

da Política Nacional de Resíduos Sólidos, (Art. 7º da Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010); 

4.1.3. Devendo ser observada, ainda a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 
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2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, 

contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e 

fundacional e dá outras providências 

Indicação de marcas ou modelos  

4.2. Na presente contratação não há indicação de marcas ou modelos. 

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço  

4.3. Na presente contratação não há restrição de marcas ou modelos. 

Da exigência de carta de solidariedade  

4.4. Na presente contratação não será exigida carta de solidariedade. 

Subcontratação 

4.5. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:  

4.5.1. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 

constar expressamente do edital de licitação; 

4.5.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto: 

4.5.2..1. Serviços de Demolições e Retiradas; 

4.5.2..2. Serviços de Movimento de Terra; 

4.5.2..3. Serviços de Concreto Armado (Fundações e Superestrutura); 

4.5.2..4. Serviços em Esquadrias; 

4.5.2..5. Serviços de Instalações Elétricas; 

4.5.2..6. Deslocamento e Locações. 

4.6. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades do subcontratado, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  
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4.7. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 

objeto. 

4.8. O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.9. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4.10. Devendo a contratada informar o interesse na subcontratação e apresentar a 

documentação da subcontratada referente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e 

preencher os mesmos requisitos da qualificação técnica. 

4.11. Não será permitido faturamento em nome da subcontratada. 

4.12. A CONTRATADA que pretenda utilizar subcontratação deverá apresentar, com 30 (trinta) 

dias de antecedência do início da subcontratação, a indicação expressa das atividades que caberão 

à subcontratada. 

4.13. Em qualquer caso a CONTRATADA assume, para todos os efeitos, a responsabilidade direta 

e integral pela execução dos SERVIÇOS. 

4.14. No caso de subcontratação a CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, apresentar Termo 

de Compromisso, público ou Particular, assinado entre os CONTRATANTES, dando fé da existência 

da subcontratação, devendo constar no mínimo as seguintes informações: 

4.14.1. Razão social das empresas envolvidas 

4.14.2. Objeto da subcontratação (que só poderá ser parcial), prazo de duração do contrato 

4.15. Declaração expressa de que a CONTRATADA se mantém como responsável pela totalidade 

das obrigações assumidas no CONTRATO com o SAAE-ARA, devendo esta exigência não importar 

limites a responsabilidade advinda do exercício das atribuições legais da subcontratada e de seus 

profissionais na execução do CONTRATO. 

4.16. Se autorizada a efetuar a subcontratação de parte dos serviços, a CONTRATADA realizará a 

supervisão e coordenação das atividades da SUBCONTRATADA, bem como responderá perante o 

CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto 

da subcontratação e eventuais erros. 

Garantia da contratação 
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4.17. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art.96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões abaixo justificadas.  

4.17.1. Não há necessidade de exigência de garantia contratual pelo fato de tratar-se de prestação 

de serviços que não envolve dedicação exclusiva de mão de obra, sendo, portanto, suficiente para a 

garantia de execução todas as regras e condições estabelecidas neste termo, e para os casos de 

execução parcial ou inexecução, a aplicação das sanções administrativas estipuladas em contrato 

são suficientes para assegurar pagamentos decorrentes de: 

 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

 Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada, 

DA VISITA TÉCNICA 

4.18. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de 

realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

4.19. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração 

data e horário exclusivos, a ser agendado conforme estabelecido neste Edital, de modo que seu 

agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

4.20. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

4.21. Apesar de não ser um critério obrigatório, o SAAE recomenda que todos os licitantes 

visitem o local da execução dos serviços para terem conhecimento pleno dos serviços a serem 

executados. O objetivo da visita é que os preços ofertados pelas empresas reflitam com exatidão 

nos serviços a serem executados, evitando-se futuros pleitos de aditivos indevidos ao contrato. 

4.22. A visita deverá ser solicitada na forma eletrônica, no sistema BLL - 

<https://bllcompras.com/Home/Login> via pedido de esclarecimento. 

4.23. A solicitação deverá ocorrer no prazo de até 3 (três) dias úteis, antes da data fixada para 

abertura da sessão pública. 

4.24. Na solicitação deverá conter o dia e horário da visita técnica. A visita deverá ocorrer em 

dias úteis e no horário de expediente da Contratante, das 8h00min às 10h00min e de 13h00min às 
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16h00min. 

4.25. A data solicitada para visita técnica não poderá ser inferior a 02 (dois) dias da solicitação. 

4.26. Após envio, a solicitação será encaminhada para o Setor Requisitante para análise da 

disponibilidade. A resposta a solicitação será respondida em até 01 (um) dia útil e será divulgada no 

mesmo link correspondente a solicitação. O licitante deverá acompanhar a sua solicitação via 

sistema. 

4.27. A Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação poderá ser conforme 

modelo ANEXO a este Edital. 

4.28. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 

execução dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

Instalação de escritório 

4.41. Para fins de execução do objeto não se faz necessária a instalação de escritório, no município 

de Aracruz – ES. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:   

5.2. O prazo de execução para os serviços de conservação de áreas verdes (com foco em 

controle operacional de vegetação), deverá seguir fielmente o cronograma de execução. 

5.2.1. Início da execução do objeto: 05 dias da emissão da ordem de serviço; 

5.3. Cronograma de realização dos serviços: 

5.3.1. Executar os serviços objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade exigida 

pela CONTRATANTE, cumprindo com zelo, todas as etapas do cronograma de Manutenção Civil 

Preventiva e Corretiva e a Conservação de Áreas Verdes (com foco em controle operacional de 

vegetação), a serem executados em todas as unidades operacionais — incluindo Estações de 

Tratamento e Unidades Elevatórias de Água e Esgoto — do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Aracruz dentro do prazo de execução estipulado; 

5.3.2. Os serviços serão considerados como realizado e acabado mediante a aceitação pela 

Fiscalização do SAAE; 
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5.3.3. Os serviços de conservação de áreas verdes serão realizados conforme especificado no 

ANEXO – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DE CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES; 

5.3.4. O ciclo de execução dos serviços de conservação de áreas verdes se repetirá a partir do 

sexto mês e, poderá haver alteração no cronograma de execução, de acordo com as necessidades 

do SAAE; 

5.3.5. O serviço de roçada deverá ser executado de forma a manter a vegetação o mais rente 

possível do solo; 

5.3.6. O serviço de roçada de grama deverá ser executado a fim de manter a grama de toda área 

por igual, sem realizar danos a mesma; 

5.3.7. Durante a vigência contratual poderão ser acrescidas novas unidades/ativos ou retiradas 

(os), conforme necessidades do SAAE; 

5.3.8. Os serviços de Manutenção civil (Preventiva e Corretiva) serão executados sob demanda, 

através da emissão de ordem de serviço (O.S). Esta conterá os dados dos serviços (localização, 

quantidades, descrição dos serviços) e demais informações complementares que se fizerem 

necessários bem como, a planilha orçamentária detalhada e o cronograma de execução (com data 

de início e data de término) para cada O.S, não ultrapassando o prazo de 30 dias. Estes terão como 

parâmetro norteador o fator de produtividade, observado pela Fiscalização, a cada serviço 

demandado. Principalmente, quando o mesmo for realizado fora do domínio territorial da sede 

municipal, ou seja, for executado nos distritos do município de Aracruz; 

5.3.9. O SAAE, através da Divisão Administrativa e Financeira e Divisão de Expansão e 

Desenvolvimento, poderá demandar ao mesmo tempo mais de uma ordem de serviço em locais 

diversos dentro da sua área de atuação, com cronogramas e prazos distintos, para isso o 

Licitante/contratada, deverá contar com equipes próprias em cada ordem de serviço sem prejuízo 

da continuidade dos serviços. 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.4. A Contratada deverá prestar os serviços em diversas áreas localizadas na Sede e Distritos do 

Município de Aracruz, no âmbito de atuação do SAAE de Aracruz, conforme especificado no ANEXO 

- Relação das Localidades e seus Respectivos Endereços 

5.5. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 07:00 as 17:00 

Rotinas a serem cumpridas 

5.5.1. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

 O licitante vencedor deverá executar os serviços de acordo com as normas gerais 
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pertinentes à espécie, e ainda, ao fiel cumprimento dos manuais e normas técnicas dos serviços, 

ficando responsável por quaisquer prejuízos causados aos equipamentos públicos quando da 

execução dos serviços de sua responsabilidade; 

 Deverá evidenciar a realização dos serviços contratados por meio de relatório fotográfico 

demonstrando a situação antes, durante e depois da execução do serviço, evidenciando o local em 

que ocorreu o serviço e data; 

Materiais a serem disponibilizados 

5.6. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar todos os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, conforme descrito na planilha 

orçamentária de custos, a fim de possibilitar a correta realização das Tarefas prevista em Ordem de 

Serviço.  

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta. 

5.7. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.7.1. A contratada deverá colocar à disposição dos profissionais para uso individual e/ou coletivo, 

as ferramentas e equipamentos em perfeitas condições de uso, e conforme estabelecido em 

legislação técnica e específica, substituindo-os sempre que não estiverem em condições adequadas 

para a execução dos serviços. 

5.7.2. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 

5.7.3. A contratante poderá paralisar qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

5.7.4. A contratada deverá fornecer aos empregados os Equipamentos de Proteção e Segurança - 

EPI's que se fizerem necessários, em número e condições suficientes para a execução de serviços, 

sendo o seu uso obrigatório no ambiente de trabalho da contratante. Ademais, deverá prestar 

esclarecimentos aos trabalhadores sobre a forma correta de usar os equipamentos e as 

consequências de não fazê-lo. 

5.7.5. A CONTRATADA deverá atentar ao fiel cumprimento das especificações exigidas, sendo 

recusado o produto que estiver com alguma característica diferente das especificações. 
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Especificação da garantia do serviço  

5.8. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.9. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento. 

6.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

6.3. 02.01.0017.122.0049.2011.33903900 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA. 

6.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde é de R$ 2.122.815,40 

(dois milhões, cento e vinte e dois mil, oitocentos e quinze reais e quarenta centavos).  

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
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providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Preposto 

8.6.1. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

8.6.2. O Contratado [deverá] manter preposto da empresa no local da execução do objeto nos 
horários e períodos que serão definidos pela fiscalização do contrato para representá-la na 
execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos 
assumidos 

8.6.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

Gestor do contrato 

Caberá ao GESTOR DO CONTRATO e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu 

substituto, em especial: 

8.6.4. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 

8.6.5. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos 

contratos, no prazo de até 01 (um) mês, contados da instrução do requerimento, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do contrato; 

8.6.6. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
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se for o caso, à autoridade superior aqueles que ultrapassem a sua competência; 

8.6.7. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de 

empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas que 

obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa; 

8.6.8. Manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no Histórico de Gerenciamento do Contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de eventuais adequações ao contrato para 

que atenda a finalidade da Autarquia; 

8.6.9. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o envio da documentação 

pertinente ao setor responsável para formalização dos aspectos que envolvam a prorrogação, 

alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos e etc.; 

8.6.10. Comunicar à autoridade competente, em prazo razoável, acerca do término dos contratos, 

para nova contratação ou prorrogação, visando à solução de continuidade; 

8.6.11. Constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do artigo 174 da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, 

como forma de aprimoramento das atividades da Administração; 

8.6.12. Atualizar continuamente o relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos 

fiscais técnico, administrativo e/ou setorial; 

8.6.13. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e/ou setorial no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 16, X, Lei Municipal nº 4.606/2023); 

8.6.14. Diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021 ou pelo agente/setor com competência para tal, conforme o caso; e 

8.6.15. Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato. manter preposto da empresa no 

local 

Rotinas de Fiscalização 
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8.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

8.8. O acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto serão exercidos por servidores 

previamente designados pela Administração, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 que 

deverão atestar a realização dos serviços contratados, para cumprimento das normas estabelecidas 

nos artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64. 

Fiscalização Técnica 

8.9. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao 

substituto, em especial: 

8.9.1. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações 

pertinentes às suas competências; 

8.9.2. Anotar no Histórico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados; 

8.9.3. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

8.9.4. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso; 

8.9.5. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas; 

8.9.6. Fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas na avença, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, 

conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, 

encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação; 

8.9.7. Comunicar o gestor do contrato, em prazo razoável, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, no caso de nova contratação ou prorrogação; 

8.9.8. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 

juntamente com o fiscal administrativo e/ou setorial; 

8.9.9. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado; 
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8.9.10. Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

8.9.11. Exercer outras atribuições compatíveis com sua função. 

Fiscalização administrativa 

8.10. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, 

do substituto, em especial: 

8.10.1. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações 

pertinentes às suas competências; 

8.10.2. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; 

8.10.3. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e 

previdenciária e, em caso de descumprimento, observar as regras expedidas pela Administração; 

8.10.4. Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas de descumprimento das 

obrigações contratuais, reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; 

8.10.5. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 

conjunto com o fiscal técnico e com o setorial, conforme o disposto no inciso IX do caput do art. 16; 

8.10.6. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, conforme o disposto no inciso X do caput do art. 16; e 

8.10.7. Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 20, mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

8.10.8. Exercer outras atribuições compatíveis com sua função. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição para aferição da 

qualidade da prestação dos serviços disposto neste item. 

9.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

9.2.1. Não produzir os resultados acordados, 

9.2.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ARACRUZ – ES 
               Autarquia Municipal – Lei de Criação Nº 10 de 20/04/1967 

 

licitacao@saaeara.com.br | https://www.saaeara.es.gov.br/  
Rua José dos Santos Lopes, 45, De Carli – CEP.: 29.194-017 – Aracruz – ES. 

CNPJ 27.108.141/0001-89, Tel.: (27) 3256-9409 
 

contratadas; ou 

9.2.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: 

9.3.1. As medições poderão ser requeridas no mínimo a cada 30 (trinta) dias, devendo ser 

protocoladas por meio do processo eletrônico disponibilizado no site do SAAE, que terá o prazo de 

10 (dez) dias para analisar o objeto requerido acompanhado dos documentos: 

 Planilha de medição elaborada pela Contratada; 

 Comprovante de vencimentos dos funcionários devidamente atualizados; 

 Cópia do comprovante de recolhimento dos encargos (GPS e SEFIP) 

Do recebimento 

9.4. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ao final de cada etapa da execução 

contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a 

medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo 

detalhada. 

9.4.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

9.4.2. O Contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

9.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

9.6. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

9.7. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  

9.8. O fiscal do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
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vista técnico e administrativo. 

9.11. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o 

período indicado na planilha de medição aprovada pela fiscalização. 

9.12. Ao final de cada período/evento de faturamento: 

9.12.1. O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato; 

9.12.2. O fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos 

salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, 

emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

9.13. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

9.14. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

9.14. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

9.15. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

9.16. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

9.17. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

9.18. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
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detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

9.18.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato, quando 

houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme regulamento (art. 16, X, Lei Municipal nº 4.606/2023). 

9.18.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

9.18.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

9.18.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

9.18.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

9.19. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

9.20. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

9.21. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

DA LIQUIDAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Da liquidação 

9.22. Recebida a Nota Fiscal ou documento equivalente, correrá o prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma deste item, prorrogáveis por igual período. 

9.23. O prazo que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrente de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133 de 2021. 

9.24. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
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de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

 O prazo de validade; 

 A data de emissão; 

 Os dados do contrato e do órgão contratante; 

 O período respectivo de execução do contrato; 

 O valor a pagar; Dados bancários: banco, agência e conta corrente para pagamento; e 

 Eventual destaque de retenções tributárias cabíveis. 

9.25. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contrato 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante. 

9.26.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021 

9.27. A administração deverá realizar consulta ao SICAF ou aos sítios eletrônicos oficiais para:  

9.27.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

9.27.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

9.28. Constatando-se, junto ao SICAF ou aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de 

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

9.29. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à inexistência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados aos meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 
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9.30.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

9.31. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF ou aos sítios eletrônicos oficiais. 

Das condições de pagamento  

9.32. O pagamento será efetuado no 5º (quinto) dia útil contados a partir da liquidação do objeto 

contratado e mediante a apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente, por meio de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.33. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

9.34.  O valor correspondente às Notas Fiscais vencidas e não pagas pelo SAAE, na forma 

prevista, sofrerão a incidência de multa de mora na base de 0,01% (zero vírgula zero um por cento) 

ao dia sobre a parcela em atraso, limitando a sua aplicação ao valor total desta, exceto se o atraso 

for causado por erro do fornecedor. 

9.35. Por força das legislações vigentes, se for o caso, o SAAE reterá do valor bruto da nota fiscal, 

as alíquotas pertinentes aos tributos a seguir discriminados: 

a) Imposto de Renda; 

b) INSS; 

c)  (Imposto sobre serviços de qualquer natureza) - ISS; 

9.36. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Reajuste 

9.37. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
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da data do orçamento estimado, considerando as planilhas referenciais [elaboradas com base 

CESAN, SINAPI, DER-ES, COMP-Base Sicro E9684 e Composição SAAE do mês Março de 2026.  

9.38. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.39. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.40. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s). 

9.41. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

9.42. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

9.43. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.44. O reajuste será realizado por apostilamento. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MAIOR DESCONTO. 

Regime de Execução 

O regime de execução do objeto será de empreitada por preço unitário. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

10.2. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao 

regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global 

estimado para a contratação. 

10.2.1. O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os 

preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 

Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade; 
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10.3. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério 

de aceitabilidade de preços será: 

10.3.1.  Valor global: conforme valor estimado da contratação; 

EXIGENCIAS DE HABILITAÇÃO 

10.4.  Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

10.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

10.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

10.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

10.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

10.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz. 

10.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

10.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.16. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

10.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

10.19. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

10.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ARACRUZ – ES 
               Autarquia Municipal – Lei de Criação Nº 10 de 20/04/1967 

 

licitacao@saaeara.com.br | https://www.saaeara.es.gov.br/  
Rua José dos Santos Lopes, 45, De Carli – CEP.: 29.194-017 – Aracruz – ES. 

CNPJ 27.108.141/0001-89, Tel.: (27) 3256-9409 
 

10.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, 

alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

10.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

10.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

10.25. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); 

10.26. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

10.27. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

10.28. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

10.29. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 

de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

10.30. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.31.  Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

10.32. Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 
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10.33. Comprovação do registro ou inscrição da EMPRESA junto ao CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia), sendo inválido o registro que não apresentar rigorosamente a situação 

atualizada e com validade na data de abertura da licitação; 

10.34. Na hipótese de a vencedora da licitação ter seu registro no Conselho Profissional de outro 

Estado, deverá apresentar no ato de assinatura do Contrato, o Visto do seu Registro no Conselho 

Regional/ES. 

10.35. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitação de 

registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

Qualificação Técnico-Operacional 

10.36. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

10.37. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contrato (s) executado (s) com as seguintes características mínimas: 

10.37.1.Contrato (s) que comprove (m) a experiência mínima de 12 (doze) meses do fornecedor na 

prestação dos serviços, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de 

períodos diferentes, que demonstre ter fornecido e executado objeto equivalente ou superior a: 

 Execução de serviços de reforma e manutenção civil em unidades de saneamento, 

elevatórias, estações de tratamento ou instalações industriais similares;  

 Execução de serviços de pintura acrílica parede/teto em unidades de saneamento, 

elevatórias, estações de tratamento ou instalações industriais similares de, no mínimo 50%, do 

quantitativo total do item 2.5.4, constante na planilha de preço; 

 Execução de serviços de pintura esmalte sintético em tubulações em unidades de 

saneamento, elevatórias, estações de tratamento ou instalações industriais similares de, no mínimo 

50%, do quantitativo total do item 2.5.12, constante na planilha de preço; 

 Execução de serviços de fundição e usinagem de peças, tubulações e conexões para unidades 

de saneamento, elevatórias, estações de tratamento ou instalações industriais similares de, no 

mínimo 50%, do quantitativo total do item 2.11, constante na planilha de preço; 
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 Execução de serviços de roçada manual com roçadeira costal, ferramentas manuais, inclusive 

limpeza manual em unidades de saneamento, elevatórias, estações de tratamento ou instalações 

industriais similares de, no mínimo 50%, do total do item 12.13.1.1 constante na planilha de preço; 

 Nota Explicativa: 

 O requisito de comprovação de execução mínima de 50% desses serviços foi fixado em 

observância ao limite legal e com critério de proporcionalidade, servindo como parâmetro mínimo 

de aptidão técnico operacional compatível com a dimensão do objeto. 

 A exigência de experiência prévia em unidades elevatórias e estações de tratamento de 

água e esgoto fundamenta-se na natureza crítica e específica desses ativos. Conforme o Manual de 

fiscalização da ARSP, essas unidades possuem itens complexos de segurança e operação, como 

proteção de poços, instalações elétricas específicas e necessidade de acessibilidade para 

manutenção constante. A manutenção nessas áreas exige que a contratada domine protocolos de 

higiene e segurança para evitar a contaminação do sistema de abastecimento e garantir o 

atendimento aos padrões físico-químicos e microbiológicos do efluente tratado. 

 A pintura em unidades operacionais do SAAE não possui apenas finalidade estética, mas de 

proteção patrimonial contra agentes químicos e corrosivos típicos do tratamento de água e esgoto. 

O ETP destaca a necessidade de manutenção constante para a preservação dos ativos públicos. 

Exigir a comprovação de 50% do quantitativo assegura que a empresa possui estrutura e expertise 

para mobilizar equipes e materiais compatíveis com a escala das unidades do SAAE, evitando 

paralisias por falta de capacidade técnica. 

 A exigência de comprovação de aptidão técnica para serviços de fundição e usinagem (Item 

2.11 da planilha), no percentual de 50% do quantitativo, justifica-se pela especialização necessária 

para a manutenção dos ativos do sistema de esgotamento sanitário, que representa 70,31% das 

unidades operacionais do SAAE Aracruz. As unidades de esgoto (Elevatórias e Estações de 

Tratamento) constituem ambientes de altíssima severidade corrosiva, devido à constante presença 

de gases e agentes químicos resultantes da decomposição da matéria orgânica. 

 A exigência de atestado que comprove a execução de roçada justifica-se pela necessidade 

de manter as unidades sempre limpas para inspeções técnicas e evitar a proliferação de vetores, 

vegetação alta e garantindo a segurança operacional e acessibilidade dos servidores, prevista no 

planejamento do SAAE, e atendendo rigorosamente o manual de fiscalização de prestação de 

serviços públicos da ARSP. 

 A fundamentação para as exigências de qualificação técnica operacional contidas neste 

instrumento não se limita à conveniência administrativa, mas decorre também, do estrito 
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cumprimento do manual de fiscalização da Agência de Regulação de Serviços Públicos do Espírito 

Santo (ARSP). O SAAE de Aracruz, na qualidade de prestador de serviços de saneamento básico, é 

submetido a fiscalizações periódicas que avaliam o estado de conservação, a integridade e a 

funcionalidade de seus ativos (unidades elevatórias, reservatórios, estações de tratamento e áreas 

adjacentes). Conforme as diretrizes da agência reguladora, a manutenção inadequada ou a falta de 

limpeza e conservação das unidades operacionais não apenas compromete a eficiência do sistema, 

mas constitui infração passível de sanções e multas pecuniárias; 

 Dessa forma, a exigência de que a empresa contratada comprove experiência específica em 

unidades de saneamento é indispensável para: mitigação de riscos sancionatórios, segurança 

operacional e patrimonial, zelo e continuidade dos serviços públicos. 

10.37.2.Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma 

concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade 

técnico-operacional, a uma única contratação. 

10.37.3.Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

10.37.4.O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foram prestados os 

serviços, entre outros documentos. 

10.37.5.Atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

10.38. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da 

entidade emissora. 

10.39. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior 

emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os 

requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

Qualificação Técnico-Profissional 

10.40. Comprovação do registro ou inscrição do RESPONSÁVEL TÉCNICO junto ao CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), sendo 
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inválido o registro que não apresentar rigorosamente a situação atualizada e com validade na data 

de abertura da licitação. 

10.41. Comprovação de que o profissional RESPONSÁVEL TÉCNICO pela execução dos serviços seja 

detentor de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU (Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo) nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) 

técnico(s), que participarão da execução dos serviços, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART ou o Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, relativo dos serviços 

de reforma e manutenção civil, pintura acrílica parede/teto, pintura esmalte sintético em tubulações, 

fundição e usinagem de peças em tubulações e conexões, serviços de roçada manual com roçadeira 

costal, ferramentas manuais, inclusive limpeza manual em unidades de saneamento, elevatórias, 

estações de tratamento ou instalações industriais similar. 

10.41.1.Nota explicativa 1: Não serão aceitos CATs - Certidão de Acervo Técnico de fiscalização, 

supervisão, gerenciamento, controle tecnológico ou Assessoria Técnica; 

10.41.2.Nota explicativa 2: O profissional indicado pelo PROPONENTE para fins de comprovação da 

CAPACIDADE TÉCNICA-PROFISSIONAL responderá pela responsabilidade técnica do projeto 

executivo e execução dos serviços quando da contratação da empresa e deverá acompanhar a 

execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por profissional (is) de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pelo SAAE de Aracruz. Para essa substituição, a 

qualificação técnica do profissional substituto deverá atender as mesmas exigências deste Edital. 

10.42. Comprovação de vínculo profissional do responsável técnico indicado pela licitante, 

mediante a apresentação de quaisquer dos documentos abaixo: 

10.42.1.No caso de vínculo empregatício, apresentação de cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS - expedida pelo Ministério do Trabalho; 

10.42.2.No caso de vínculo societário, apresentação do ato constitutivo da empresa devidamente 

registrado no órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou da sede do licitante; 

10.42.3.No caso de profissional autônomo, apresentação do contrato de prestação de serviços 

devidamente registrado no respectivo conselho, por meio da Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART ou Termo de Responsabilidade Técnica - TRT (ou documento equivalente); 

10.42.4.No caso de a empresa não possuir em seus quadros o profissional que será o Responsável 

Técnico, apresentação de Termo de Compromisso (ANEXO - MODELO DE TERMO COMPROMISSO 

DO RESPONSÁVEL TÉCNICO) celebrado entre o profissional e a licitante que se refira à obrigação 

futura do profissional em responder tecnicamente pela licitante, especificando sua vinculação à 

execução integral do serviço objeto da licitação. 
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10.43. O (s) profissional (is) acima indicado (s) deverá (ão) participar do serviço objeto do contrato, 

e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 

que aprovada pela Administração (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.44. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma 

de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput 

do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição 

técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

10.45. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

Disposições gerais sobre habilitação 

10.46. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que 

não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

10.47. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.48. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.49. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.50. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Cumprir todas as exigências descritas neste Termo de Referência e realizar, com seus 

próprios recursos, a entrega dos produtos relacionados neste instrumento, de acordo com as 
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especificações estipuladas. 

11.2. Agendar e entregar os serviços nos prazos estipulados deste Termo de Referência. 

11.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos. 

11.4. Assumir todas as despesas decorrentes do transporte dos materiais inclusive carga e 

descarga, até os locais indicados neste Termo. 

11.5. Assegurar à Administração o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 

estejam de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência, ficando certo que, 

em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização a exime das responsabilidades pactuadas. 

11.6. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 

CONTRATANTE. 

11.7. Apresentar, sempre que solicitada, documentos que comprovem a procedência do produto 

fornecido. 

11.8. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao SAAE ou a terceiros em 

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, quando esses tenham 

sido ocasionados por seus empregados durante a entrega do objeto, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

11.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução da contratação. 

11.10. Atender às determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 

11.11. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE, quanto à 

execução dos serviços contratados. 

11.12. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua 

proposta; 

11.13. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
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fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado ao SAAE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 

integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 

dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.15. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

11.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

11.17. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

11.18. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução dos serviços. 

11.19. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

11.20. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

11.21. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado; 

11.22. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

11.23. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações contidas neste termo de referência; 
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11.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

11.27. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá e com uso de 

Equipamento de Proteção Individual - EPI; 

11.28. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

11.29. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional; 

11.30. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

11.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Contratante; 

11.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

11.33. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos; 

11.34. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

11.35. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 

de comunicação; 
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11.36. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

11.37. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções 

dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos 

em via pública junto ao serviço de engenharia; 

11.38. Manter devidamente limpos os locais onde se realizarem os serviços, observada as normas 

relacionadas com a higiene e segurança do trabalho; 

11.39. Realizar aceiros ao longo das cercas com eliminação completa da vegetação da superfície 

do solo nas áreas definidas pelo SAAE durante a execução do cronograma de limpeza e conservação 

de áreas verdes; 

11.40. Implementar, de forma adequada, a execução e supervisão permanente dos serviços, de 

forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e 

constante, mantendo sempre, em perfeita ordem, todas as dependências constantes do objeto 

desta contratação; 

11.41. A Contratada deverá ainda adotar procedimento ambientalmente adequado para o 

descarte de materiais potencialmente poluidores provenientes dos serviços; 

11.42. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a 

não serem confundidos com similares de propriedade do Contratante ou de outra empresa 

prestadora de serviço; 

11.43. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

11.44. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data prevista para execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

11.45. Ocorrendo qualquer dano, avaria ou mancha, no que couber, nos locais onde serão 

executados os serviços, bem como nas demais dependências e acessos à área de trabalho, a 

empresa contratada deverá assumir a imediata reparação, restaurando as condições originais da 

edificação; 

11.46. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais, taxas, tributos e 
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contribuições que incidirem, direta ou indiretamente, sobre a execução do serviço; 

11.47. Responsabilizar-se pelo transporte de sua mão de obra, materiais e equipamentos 

indispensáveis a execução do objeto licitado;  

11.48. Observar na descrição do objeto os padrões de sustentabilidade ambiental exigidos e 

demais exigências relevantes à contratação, dispostas no Edital e seus anexos; 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes aos objetos deste 

Termo de Referência, para que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações dentro das normas e 

condições da contratação. 

12.2. Designar servidor (es) para acompanhamento e fiscalização do objeto da contratação. 

12.3. Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas na execução da contratação. 

12.4. Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas, para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias. 

12.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, 

garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

12.6. Poderá haver notificação por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela CONTRATADA 

quando da assinatura contratual, ficando a cargo desta avisar qualquer alteração deste no curso do 

contrato. Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA 48 (quarenta e oito) horas após o seu 

envio. 

12.7. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA na forma e nos 

prazos previstos neste Termo, após o cumprimento das formalidades legais. 

12.8. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação. 

12.9. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência. 

12.10. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
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12.11. Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei. 

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021 e no artigo 4º da Decreto 

Municipal nº 43.665, DE 06/03/2023, a CONTRATA: 

13.1.1. Será sancionada com ADVERTÊNCIA, quando: 

a) Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a 

critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

13.1.2. Para fins deste subitem 13.1.1, alínea “b”, considera-se pequena relevância o 

descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais ou formais que não impactam 

objetivamente na execução do contrato, bem como não causem prejuízos à Administração. 

13.1.3. Fica limitado a 03 (três) o número de advertências aplicáveis ao mesmo contrato 

administrativo. 

13.1.4. O limite previsto no item 13.1.2 limitar-se-á a 05 (cinco) advertências quando a contratada 

possuir mais de um contrato firmado com o município. 

13.1.5.  Atingido o limite previsto no 13.1.3, será aplicada multa leve ou média de acordo com o 

dano constatado e a agravante de reincidência, conforme Decreto Municipal nº 43.665, DE 

06/03/2023. 

13.2. Ficará IMPEDIDA DE LICITAR E CONTRATAR no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do Município de Aracruz, pelo prazo máximo de 3 (três) anos e não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, quando praticar as seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) Dar causa à inexecução total do contrato. Considera-se inexecução total do contrato: 

 Recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 

 Recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo da validade de sua proposta; 
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 Ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

13.3. Será DECLARADA INIDÔNEA para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 

(seis) anos, quando praticar as seguintes infrações: 

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº. 12.846 de 1º de agosto de 2013.  

f) Aquelas previstas para a sanção de impedimento de licitar e contratar Administração 

Pública direta e indireta do Município de Aracruz-ES, quando se justificar imposição de penalidade 

mais grave.  

13.4. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, por 

qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei n° 14.133/2021 não podendo ser inferior a 0,5% 

ou superior a 30% do valor total do contrato, conforme previsto no artigo 10 do Decreto Municipal 

nº 43.665 de 06/03/2023. 

13.5. A apuração da multa e advertência se dará conforme regramento no artigo 11 c/c artigo 32 

e seguintes do Decreto Municipal nº 43.665, DE 06/03/2023.  

13.6. Multa moratória será de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

13.7. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado o CONTRATANTE a 

rescisão contratual por culpa da CONTRATADA, convertendo-se a multa em compensatória de 30% 

(trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 

13.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar e a declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar serão aplicados conforme regramento e gradação dados pela Lei nº 14.133/2021 

combinado com os artigos 37 e 38 do Decreto Municipal nº 43.665, DE 06/03/2023. 

13.9. A apuração das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da lei nº 14.133/2021 e art. 12 do Decreto Municipal nº 43.665 de 06/03/2023. 
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13.10. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156 §1º, da Lei 

14.133/2021 e art. 18 do Decreto Municipal nº 43.665 de 06/03/2023. 

13.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133 de 2021 ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.159);  

13.12. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.13. É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, desde que cumpridas, cumulativamente, as exigências dispostas no art. 39 do Decreto 

Municipal nº 43.665 de 06/03/2023. 

14. DA MATRIZ RISCO 

14.1. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados 

ao objeto do ajuste, inclusive, mas sem limitação, conforme estabelecido na MATRIZ DE RISCO. 

14.2. A Matriz de risco é o instrumento tem o objetivo de definir as responsabilidades do 

Contratante e do Contratado na execução do contrato. 

14.3. O termo risco foi designado neste contrato para designar o resultado objetivo da 

combinação entre probabilidade de ocorrência de determinado evento, aleatório, futuro e que 

independa da vontade humana, e o impacto resultante caso ele ocorra. Esse conceito pode ser 

ainda mais específico ao se classificar o risco como uma atividade de ocorrência de um 

determinado evento que gere provável prejuízo econômico; 

14.4. A análise dos riscos associados a este empreendimento é realizada através da matriz de 

risco que tem por objetivo traçar as diretrizes das cláusulas contratuais. Por isso todos os riscos são 

indicados na forma de Anexo do Edital e tem por objetivo refletir os eventos mitigáveis incidentes 

no projeto. 

15. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

15.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou da contratação, a partir da 

apresentação da proposta no certame, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa.  

15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
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acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

15.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

15.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

15.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

15.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

15.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

15.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

15.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

15.10.1.Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

15.11. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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5.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

16. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

16.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso 

VIII, da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de 

ambas as partes contraentes. 

16.2. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou 

antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

16.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei 

16.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto. 

16.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

16.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

16.10.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.10.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.10.3 Indenizações e multas. 

16.4. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

16.5. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na 

contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

17. DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

18. ALTERAÇÕES 
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18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

18.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado da contratação e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 

acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

18.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

18.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

19.2. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 

em contrário. 

19.3. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou 

na entidade. 

19.4. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Aracruz NÃO É CONTRIBUINTE DE ICMS; 

19.5. As PROPONENTES são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase deste processo. 

19.6. Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações constantes do presente 

projeto básico e seus anexos. 

20. LISTA DOS DOCUMENTOS 

20.1. Integram o presente termo independentemente de transcrição, os seguintes anexos: 
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20.1.1. ANEXO - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES; 

20.1.2. ANEXO – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS; 

20.1.3. ANEXO – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS SEM PREÇOS; 

20.1.4. ANEXO – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DE CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES; 

20.1.5. ANEXO - RELAÇÃO DAS LOCALIDADES E SEUS RESPECTIVOS ENDEREÇOS; 

20.1.6. ANEXO - MODELO DE TERMO COMPROMISSO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO; 

21. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO 

A Divisão Administrativa e Financeira, o Setor Administrativo e a Divisão de Desenvolvimento e 

Expansão (elaboração da planilha de custos) foram responsáveis pela elaboração deste termo de 

referência. 

 
Vagner Pelissari De Marchi 

Gerente Administrativo e Financeiro 
Portaria SAAE-ARA-Nº 053/2021 

 
 
 

Diogo Wagmacker Nascimento 
Gerente Divisão de Expansão  
e Desenvolvimento Técnico 

Portaria SAAE-ARA-Nº 035/2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ARACRUZ – ES 
               Autarquia Municipal – Lei de Criação Nº 10 de 20/04/1967 

 

licitacao@saaeara.com.br | https://www.saaeara.es.gov.br/  
Rua José dos Santos Lopes, 45, De Carli – CEP.: 29.194-017 – Aracruz – ES. 

CNPJ 27.108.141/0001-89, Tel.: (27) 3256-9409 
 

ANEXO VII 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. As contratações produzem significativo impacto na atividade econômica, tendo em vista o 

volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são instrumentos de realização de 

políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem elaborado propicia contratações 

potencialmente mais eficientes, posto que a realização de estudos previamente delineados conduz 

ao conhecimento de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultado na melhor 

qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos (SEGES/MPOG, 2017). 

1.2. Neste contexto, o presente documento apresenta os estudos técnicos preliminares que 

visam assegurar a viabilidade (técnica e econômica) da contratação pretendida e o levantamento 

dos elementos essenciais que servirão para compor Termo de Referência ou Projeto Básico, 

conforme regra o Decreto Municipal N.º 43.373, de 17/01/2023. 

1.3. A licitação é o meio encontrado pela Administração Pública para tornar isonômica a 

participação de interessados em procedimentos que visem suprir as necessidades dos órgãos 

públicos de serviços disponibilizados no mercado, e ainda conseguir proposta mais vantajosa às 

contratações. 

1.4. A licitação visa contratar buscando sempre a melhor proposta, estimulando a 

competitividade entre os concorrentes, primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, 

igualdade, moralidade e publicidade. 

1.5. O Estudo técnico preliminar é a primeira etapa do planejamento de uma aquisição, visa 

assegurar a viabilidade e embasar o termo de referência nos termos da Lei 14.133/2021. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

2.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços comuns de engenharia, 

de natureza contínua, compreendendo a manutenção civil preventiva e corretiva e a conservação de 

áreas verdes (com foco em controle operacional de vegetação), a serem executados em todas as 

unidades operacionais — incluindo estações de tratamento e unidades elevatórias de água e esgoto 

e assim obter as melhores condições do ambiente de trabalho em todas as suas unidades de água e 

esgoto, bem como proporcionar aos seus usuários e público em geral serviços de qualidade, além 

de preservação do patrimônio público. 
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2.2. Os serviços são necessários à conservação do patrimônio público e ao bom andamento das 

atividades do SAAE. Por meio desses serviços, buscará garantir a continuidade dos serviços, 

mantendo os espaços do ente público com sua funcionalidade, agregando tempo de vida útil às 

edificações, propiciando, não só, segurança, mas também conforto aos seus servidores e usuários 

do serviço público. 

2.3. Adicionalmente, a necessidade desta contratação fundamenta-se na obrigatoriedade de 

atendimento aos padrões de qualidade e continuidade estabelecidos pelo Manual de Fiscalização da 

Agência de Regulação de Serviços Públicos do Espírito Santo (ARSP). 

2.4. Como prestador de serviços de saneamento básico, o SAAE Aracruz submete-se à regulação 

da ARSP, que realiza inspeções periódicas (conforme diretrizes da Diretoria de Saneamento Básico e 

Infraestrutura Viária) para verificar o estado de conservação dos ativos públicos. A deficiência na 

manutenção civil ou o descumprimento dos cronogramas de conservação de áreas verdes nas 

unidades elevatórias e estações de tratamento não apenas compromete a eficiência operacional, 

mas configura infração administrativa passível de penalidades pecuniárias e multas ao SAAE. 

2.5. Os serviços de Manutenção civil (Preventiva e Corretiva) serão executados sob demanda, 

através da emissão de ordem de serviço (O.S). Esta conterá os dados dos serviços (localização, 

quantidades, descrição dos serviços) e demais informações complementares que se fizerem 

necessários bem como, a planilha orçamentária detalhada e o cronograma de execução (com data 

de início e data de término) para cada O.S, não ultrapassando 30 dias. Estes terão como parâmetro 

norteador o fator de produtividade, observado pela Fiscalização, a cada serviço demandado. 

Principalmente, quando o mesmo for realizado fora do domínio territorial da sede municipal, ou 

seja, for executado nos distritos do município de Aracruz. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Requisitos de Habilitação 

3.1.1. Tendo em vista que a contratação trata de serviços comum de engenharia, sem dedicação 

exclusiva de mão de obra, serão exigidos os requisitos de habilitação exigidos por lei: 

a) Documentos exigidos nos artigos 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69 e 70 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

b) Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, emitido por órgão da Administração 

Pública ou por entidade da iniciativa Privada, em nome da licitante, que demonstre ter fornecido e 

executado objeto equivalente ou superior. 
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3.2. Requisitos Obrigacionais 

3.2.1. Obrigações da Contratada 

3.2.1.1. Executar os serviços conforme especificações, com a alocação dos empregados necessários 

ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas; 

3.2.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

3.2.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado ao SAAE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 

integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 

dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

3.2.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

3.2.1.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

3.2.1.6. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado; 

3.2.1.7. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações contidas neste termo de referência; 

3.2.1.8. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

3.2.1.9. Manter devidamente limpos os locais onde se realizarem os serviços, observada as normas 

relacionadas com a higiene e segurança do trabalho; 

3.2.1.10. Realizar aceiros ao longo das cercas com eliminação completa da vegetação da 

superfície do solo nas áreas definidas pelo SAAE durante a execução do cronograma de limpeza e 

conservação de áreas verdes; 
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3.2.1.11. Implementar, de forma adequada, a execução e supervisão permanente dos 

serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma 

meticulosa e constante, mantendo sempre, em perfeita ordem, todas as dependências constantes 

do objeto desta contratação; 

3.2.1.12. A Contratada deverá ainda adotar procedimento ambientalmente adequado para o 

descarte de materiais potencialmente poluidores provenientes dos serviços; 

3.2.2. Obrigações da Contratante 

3.2.2.1. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes aos objetos deste 

Termo de Referência, para que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações dentro das normas e 

condições da contratação; 

3.2.2.2. Designar servidor (es) para acompanhamento e fiscalização do objeto da contratação; 

3.2.2.3. Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas na execução da contratação; 

3.2.2.4. Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas, para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias; 

3.2.2.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, 

garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

3.2.2.6. Poderá haver notificação por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela CONTRATADA 

quando da assinatura contratual, ficando a cargo desta avisar qualquer alteração deste no curso do 

contrato. Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA 48 (quarenta e oito) horas após o seu 

envio; 

3.2.2.7. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA na forma e nos 

prazos previstos neste Termo, após o cumprimento das formalidades legais; 

3.2.2.8. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação; 

3.2.2.9. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas no instrumento contratual; 

3.2.2.10. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no instrumento contratual; 

3.2.2.11. Aplicar as penalidades cabíveis, nas situações previstas no instrumento contratual. 
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3.2.3. Necessidade de Garantia de execução 

3.2.3.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: 

a) Não há necessidade de exigência de garantia contratual pelo fato de tratar-se de prestação 

de serviços que não envolve dedicação exclusiva de mão de obra, sendo, portanto, suficiente para a 

garantia de execução todas as regras e condições estabelecidas no termo de referência e no 

instrumento contratual, e para os casos de execução parcial ou inexecução, a aplicação das sanções 

administrativas estipuladas em contrato são suficientes para assegurar pagamentos decorrentes de: 

a. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

b. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

c. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada. 

3.2.4. Subcontratação e formação de consórcios 

3.2.4.1. Mediante análise técnica, o SAAE-ARACRUZ, por meio de sua Diretoria Geral, poderá 

autorizar, prévia e expressamente, por escrito, fundamentado em parecer técnico da fiscalização, a 

subcontratação de parte do objeto desta licitação, nos termos do Art. 122, § 2º da Lei Federal nº 

14.133/21, observando o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do objeto contratado e 

demais condições estabelecidas no termo de referência ou instrumento contratual. 

3.2.4.2. Não será permitida a formação de consórcio para a presente contratação. 

3.2.5. Serviço de Natureza Continuada 

3.2.5.1. Configura-se como serviço de natureza continuada tendo em vista a necessidade constante 

e permanente de conservação das áreas verdes e manutenção preventiva e corretiva de todas as 

unidades do SAAE. 

4. PERSPECTIVAS DE SOLUÇÕES 

4.1. Levantamento de Mercado 

4.1.1. O levantamento de mercado consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de 

soluções, podendo, entre outras opções serem consideradas contratações similares feitas por 
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outros órgãos, com os objetivos de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou 

inovações que melhor atendam à necessidade da administração. Segue abaixo levantamento de 

mercado realizada, conforme tabela 01: 

Tabela: 01 – Levantamento de Mercado 

Modalidade Órgão Objeto Fonte 

Pregão 

Eletrônico 

INSS (SR 

Sudeste 

II - MG) 

Serviços de manutenção predial 

preventiva e corretiva nas unidades 

das Gerências Executivas 

(março/2026). 

https://www.gov.br/inss/pt-b

r/acesso-a-informacao/licitac

oes-e-contratos/licitacoes-su

perintendencia-regional-sude

ste-ii-espirito-santo-minas-ge

rais/copy_of_pregao-eletroni

co/2026/pregao-eletronico-9

0006-2026-contratacao-de-e

mpresa-especializada-para-a-

prestacao-de-servicos-de-ma

nutencao-predial-preventiva-

e-corretiva-nas-unidades-do-i

nss-administradas-pelas-gere

ncias-executivas-divinopolis-

pocos-de-caldas-e-varginha-

mg 

Dispensa de 
Licitação 

Prefeitu
ra de 
Vila 

Velha 
(ES) 

Contratação de empresa para serviços 

de manutenção de áreas verdes e 

manejo de arborização urbana 

(março/2026). 

https://pncp.gov.br/app/edit
ais/27165554000103/2026/1

52 
 

Pregão 
Eletrônico 

Prefeitu
ra de 
Erval 
Seco 
(RS) 

Registro de preços para serviços 

contínuos de limpeza urbana, 

conservação e manutenção de áreas 

públicas (março/2026). 

https://www.ervalseco.rs.gov
.br/wp-content/uploads/202
6/03/EDITAL-PREGAO-05-AN

EXOS.pdf 

Pregão 
Eletrônico 

CIM 
Norte 
(ES) 

Manejo de arborização, jardinagem, 

paisagismo e melhoramento de áreas 

verdes (editado em 2025/2026). 

file:///C:/Users/vagner/Down
loads/EDITAL_PREGAO_ELET
RONICO_019_2025_CONTRA
T_EMPRESA_AREAS_VERDES

_assinado%20(2).pdf 
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4.1.2. Analisando o mercado, conforme tabela 01, verifica que a solução pretendida, é habitual e 

há no mercado nacional, empresas aptas a participarem do certame licitatório, haja vista aos 

pregões já realizados em vários órgãos públicos espalhados pelo Brasil para esse tipo de demanda. 

4.1.3. O serviço a ser contratado não possui características especiais que limitem a competição no 

certame licitatório. A solução é padronizada no ramo de fornecimento desse tipo de serviço para o 

setor público e privado. 

4.2. Escolha da Solução 

4.2.1. Diante do exposto entende- se que a melhor solução para satisfação do interesse público é 

a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de Manutenção Civil 

(preventiva e corretiva) e conservação de áreas verdes, em todas as unidades administrativas e 

operacionais do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Aracruz. 

5. DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO 

a) A solução adotada dentre tantas outras a que mais se aplica ao contexto do SAAE de 

Aracruz é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de 

manutenção civil (preventiva e corretiva) e conservação de áreas verdes, em todas as unidades 

administrativas e operacionais do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Aracruz, com 

fornecimento de materiais de consumo, ferramental mínimo para cada atividade, equipamentos e 

peças, para atuar em todas as unidades administrativas e operacional do SAAE conforme 

especificações e condições estabelecidas neste estudo e mais detalhadamente no Termo de 

Referência e instrumento contratual. 

5.1. Descrição da Solução como um todo 

a) Os serviços serão executados nos termos do Inciso XXI, alínea “a” do Art. 6º da Lei Federal 

14.133, de 2021, pois trata-se de serviços amplamente disponíveis no mercado, vejamos: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de 

atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou 

material, de interesse para a Administração e que, não 

enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XII 

do caput deste artigo, são estabelecidas, por força de lei, como 



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ARACRUZ – ES 
               Autarquia Municipal – Lei de Criação Nº 10 de 20/04/1967 

 

licitacao@saaeara.com.br | https://www.saaeara.es.gov.br/  
Rua José dos Santos Lopes, 45, De Carli – CEP.: 29.194-017 – Aracruz – ES. 

CNPJ 27.108.141/0001-89, Tel.: (27) 3256-9409 
 

privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou de técnicos 

especializados, que compreendem: 

a) Serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que 

tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos 

de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e 

de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das 

características originais dos bens; 

b) O vencedor da licitação deverá executar os serviços a partir das especificações técnicas 

previstas no termo de referência e seus anexos por ser tratar de especificações clara e objetiva em 

conformidade com o disposto no Art. 18, § 3º da Lei 14.133. 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada 

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 

desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem 

como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 

gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 

§ 3º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação 

de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a 

inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho 

e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser 

realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, 

dispensada a elaboração de projetos. 

c) Para o atendimento desta demanda deverão ser providenciados os seguintes requisitos: 

a. Especificações técnicas com a descrição dos serviços a serem executados e dos materiais a 

serem utilizados especificando equivalência técnica; 

b. Planilhas orçamentárias de referência com quantidades e preços unitários e totais máximos 

a serem aceitos pela administração; 

c. Prever ainda os critérios e práticas de sustentabilidade como especificação técnica ou 

obrigação da contratada conforme usualmente se adota para esse escopo de contratação, podendo 

ser adotado as prescrições utilizadas em contratações anteriores da mesma natureza; 
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d. Deixar claro que a execução dos serviços não deverá gerar vínculo empregatício entre os 

empregados da contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta; 

e. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data da assinatura, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021; 

f. Deve estabelecer a exigência de qualificação técnica de forma que o licitante e/ou empresa 

possua registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e atestado de 

capacidade técnica comprovando que já prestou serviço semelhante de forma satisfatória e a 

empresa possua vínculo com profissional com registro no CREA dotado de acervo técnico 

capacitado para o desempenho das atividades de Manutenção Civil (preventiva e corretiva) e 

conservação de áreas verdes. Portanto, deve prever a exigência da capacitação técnico-operacional 

e capacitação técnico-profissional de forma atender plenamente a execução dos serviços; 

g. Estabelecimento de vistoria ou de declaração de pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos serviços, conforme modelo a ser adotado nesse tipo de 

contratação. O atestado ou declaração de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida 

pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução 

do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do 

trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

5.1.1. Especificação e Execução Técnica dos Serviços 

5.1.1.1. Local de Prestação dos Serviços 

a) Os serviços serão executados nas localidades, conforme ANEXO - RELAÇÃO DAS 

LOCALIDADES E SEUS RESPECTIVOS ENDEREÇOS descritos no instrumento convocatório. 

 

5.1.1.2. Prazo de Execução 

a) Os serviços de Manutenção civil (Preventiva e Corretiva) serão executados sob demanda, 

através da emissão de ordem de serviço (O.S). Esta conterá os dados dos serviços (localização, 

quantidades, descrição dos serviços) e demais informações complementares que se fizerem 

necessários bem como, a planilha orçamentária detalhada e o cronograma de execução (com data 

de início e data de término) para cada O.S, não ultrapassando o prazo de 30 dias. Estes terão como 

parâmetro norteador o fator de produtividade, observado pela Fiscalização, a cada serviço 

demandado. Principalmente, quando o mesmo for realizado fora do domínio territorial da sede 

municipal, ou seja, for executado nos distritos do município de Aracruz. 
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b) Para conservação das áreas verdes deverá ser seguido o cronograma de limpeza, com ciclo 

bimestral, conforme descrito na planilha e instrumento convocatório. 

5.1.1.3. Condições de Fornecimento e Recebimento dos Serviços 

a) As medições poderão ser requeridas no mínimo a cada 30 (trinta) dias, devendo ser 

protocoladas por meio do processo eletrônico disponibilizado no site do SAAE, que terá o prazo de 

10 (dez) dias para analisar o objeto requerido acompanhado dos documentos; 

b) Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico 

e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do 

Decreto nº 11.246, de 2022; 

c) Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

d) Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 03 (Três) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

 

5.1.1.4. Qualificação Técnica 

a) Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

b) Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

c) Comprovação do registro ou inscrição da EMPRESA junto ao CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia), sendo inválido o registro que não apresentar rigorosamente a situação 

atualizada e com validade na data de abertura da licitação; 

d) Na hipótese de a vencedora da licitação ter seu registro no Conselho Profissional de outro 

Estado, deverá apresentar no ato de assinatura do Contrato, o Visto do seu Registro no Conselho 

Regional/ES. 
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e) Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitação de 

registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

5.1.1.4.1. Capacidade Técnico-Operacional 

a) Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio 

da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

b) Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contrato (s) executado (s) com as seguintes características mínimas: 

c) Contrato (s) que comprove (m) a experiência mínima de 12 (doze) meses do fornecedor na 

prestação dos serviços, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de 

períodos diferentes, que demonstre ter fornecido e executado objeto equivalente ou superior a: 

a. Execução de serviços de reforma e manutenção civil em unidades de saneamento, 

elevatórias, estações de tratamento ou instalações industriais similares; 

b. Execução de serviços de pintura acrílica parede/teto em unidades de saneamento, 

elevatórias, estações de tratamento ou instalações industriais similares de, no mínimo 50%, do 

quantitativo total do item 2.5.4, constante na planilha de preço; 

c. Execução de serviços de pintura esmalte sintético em tubulações em unidades de 

saneamento, elevatórias, estações de tratamento ou instalações industriais similares de, no mínimo 

50%, do quantitativo total do item 2.5.12, constante na planilha de preço 

d. Execução de serviços de fundição e usinagem de peças, tubulações e conexões para 

unidades de saneamento, estações de tratamento ou instalações industriais similares de, no mínimo 

50%, do quantitativo total do item 2.11, constante na planilha de preço; 

e. Execução de serviços de roçada manual com roçadeira costal, ferramentas manuais, 

inclusive limpeza manual em unidades de saneamento, elevatórias, estações de tratamento ou 

instalações industriais similares de, no mínimo 50%, do total do item 12.13.1.1 constante na 

planilha de preço; 

 Nota Explicativa: 

 O requisito de comprovação de execução mínima de 50% desses serviços foi fixado em 
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observância ao limite legal e com critério de proporcionalidade, servindo como parâmetro mínimo 

de aptidão técnico operacional compatível com a dimensão do objeto. 

 A exigência de experiência prévia em unidades elevatórias e estações de tratamento de 

água e esgoto fundamenta-se na natureza crítica e específica desses ativos. Conforme o Manual de 

fiscalização da ARSP, essas unidades possuem itens complexos de segurança e operação, como 

proteção de poços, instalações elétricas específicas e necessidade de acessibilidade para 

manutenção constante. A manutenção nessas áreas exige que a contratada domine protocolos de 

higiene e segurança para evitar a contaminação do sistema de abastecimento e garantir o 

atendimento aos padrões físico-químicos e microbiológicos do efluente tratado. 

 A pintura em unidades operacionais do SAAE não possui apenas finalidade estética, mas de 

proteção patrimonial contra agentes químicos e corrosivos típicos do tratamento de água e esgoto. 

O ETP destaca a necessidade de manutenção constante para a preservação dos ativos públicos. 

Exigir a comprovação de 50% do quantitativo assegura que a empresa possui estrutura e expertise 

para mobilizar equipes e materiais compatíveis com a escala das unidades do SAAE, evitando 

paralisias por falta de capacidade técnica. 

 A exigência de comprovação de aptidão técnica para serviços de fundição e usinagem (Item 

2.11 da planilha), no percentual de 50% do quantitativo, justifica-se pela especialização necessária 

para a manutenção dos ativos do sistema de esgotamento sanitário, que representa 70,31% das 

unidades operacionais do SAAE Aracruz. As unidades de esgoto (Elevatórias e Estações de 

Tratamento) constituem ambientes de altíssima severidade corrosiva, devido à constante presença 

de gases e agentes químicos resultantes da decomposição da matéria orgânica. 

 A exigência de atestado que comprove a execução de roçada justifica-se pela necessidade 

de manter as unidades sempre limpas para inspeções técnicas e evitar a proliferação de vetores, 

vegetação alta e garantindo a segurança operacional e acessibilidade dos servidores, prevista no 

planejamento do SAAE, e atendendo rigorosamente o manual de fiscalização de prestação de 

serviços públicos da ARSP. 

 A fundamentação para as exigências de qualificação técnica operacional contidas neste 

instrumento não se limita à conveniência administrativa, mas decorre também, do estrito 

cumprimento do manual de fiscalização da Agência de Regulação de Serviços Públicos do Espírito 

Santo (ARSP). O SAAE de Aracruz, na qualidade de prestador de serviços de saneamento básico, é 

submetido a fiscalizações periódicas que avaliam o estado de conservação, a integridade e a 

funcionalidade de seus ativos (unidades elevatórias, reservatórios, estações de tratamento e áreas 

adjacentes). Conforme as diretrizes da agência reguladora, a manutenção inadequada ou a falta de 
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limpeza e conservação das unidades operacionais não apenas compromete a eficiência do sistema, 

mas constitui infração passível de sanções e multas pecuniárias. 

 Dessa forma, a exigência de que a empresa contratada comprove experiência específica em 

unidades de saneamento é indispensável para: mitigação de riscos sancionatórios, segurança 

operacional e patrimonial, zelo e continuidade dos serviços públicos. 

d) Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, 

pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma 

única contratação. 

e) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

f) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os 

serviços, entre outros documentos. 

g) Atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

h) Declaração de que o fornecedor possui ou instalará escritório no município de Aracruz, o 

que deverá ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado a partir da vigência do 

contrato. 

i) Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da 

entidade emissora. 

j) A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior 

emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os 

requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

5.1.1.4.2. Capacidade técnico-profissional 

a) Comprovação do registro ou inscrição do RESPONSÁVEL TÉCNICO junto ao CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), sendo 
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inválido o registro que não apresentar rigorosamente a situação atualizada e com validade na data 

de abertura da licitação. 

b) Comprovação de que o profissional RESPONSÁVEL TÉCNICO pela execução dos serviços seja 

detentor de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU (Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo) nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s), que 

participarão da execução dos serviços, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART ou o Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, relativo dos serviços de reforma e manutenção 

civil, pintura acrílica parede/teto, pintura esmalte sintético em tubulações, fundição e usinagem de 

peças em tubulações e conexões, serviços de roçada manual com roçadeira costal, ferramentas 

manuais, inclusive limpeza manual em unidades de saneamento, elevatórias, estações de tratamento 

ou instalações industriais similares. 

Nota explicativa 1: Não serão aceitos CATs - Certidão de Acervo Técnico de fiscalização, 

supervisão, gerenciamento, controle tecnológico ou Assessoria Técnica; 

Nota explicativa 2: O profissional indicado pelo PROPONENTE para fins de comprovação da 

CAPACIDADE TÉCNICA-PROFISSIONAL responderá pela responsabilidade técnica do projeto 

executivo e execução dos serviços quando da contratação da empresa e deverá acompanhar a 

execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por profissional (is) de experiência equivalente 

ou superior, desde que aprovada pelo SAAE de Aracruz. Para essa substituição, a qualificação 

técnica do profissional substituto deverá atender as mesmas exigências deste Edital. 

c) Comprovação de vínculo profissional do responsável técnico indicado pela licitante, 

mediante a apresentação de quaisquer dos documentos abaixo: 

a. No caso de vínculo empregatício, apresentação de cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS - expedida pelo Ministério do Trabalho; 

b. No caso de vínculo societário, apresentação do ato constitutivo da empresa devidamente 

registrado no órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou da sede do licitante; 

d) No caso de profissional autônomo, apresentação do contrato de prestação de serviços 

devidamente registrado no respectivo conselho, por meio da Anotação de Responsabilidade Técnica 

- ART ou Termo de Responsabilidade Técnica - TRT (ou documento equivalente); 

e) No caso de a empresa não possuir em seus quadros o profissional que será o Responsável 

Técnico, apresentação de Termo de Compromisso (ANEXO - MODELO DE TERMO COMPROMISSO 

DO RESPONSÁVEL TÉCNICO) celebrado entre o profissional e a licitante que se refira à obrigação 
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futura do profissional em responder tecnicamente pela licitante, especificando sua vinculação à 

execução integral do serviço objeto da licitação. 

f) O (s) profissional (is) acima indicado (s) deverá (ão) participar do serviço objeto do contrato, 

e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 

que aprovada pela Administração (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021) 

g) Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma 

de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput 

do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição 

técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

h) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

5.1.1.5. Especificação dos Insumos a serem fornecidos 

a) Os materiais e insumos incluídos nesta contratação estão intrinsecamente relacionados com 

a execução dos serviços de manutenção civil (preventiva e corretiva) e conservação de áreas verdes 

com especificações bem definidas na planilha orçamentária, a quem cabe fornecer regularmente os 

insumos indispensáveis à prestação dos serviços. 

 

5.2. Contratações correlatas e/ou interdependentes 

5.2.1. Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 

contratação desta demanda. 

 

5.3. Resultados Pretendidos 

5.3.1. Espera-se com a contratação os seguintes efeitos: 

a) Proporcionar a continuidade do atendimento às demandas institucionais e de relacionadas 

ao bem-estar de seus usuários; 

b) Ampliar e potencializar as atividades de manutenção civil (preventiva e corretiva) e 

conservação de áreas verdes, respondendo à crescente demanda por manutenção das unidades da 
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Autarquia, considerando que há proporcionalidade em necessidade/demanda por manutenção X 

tempo de construção dos prédios e zelar pelo bem público; 

c) Aprimorar o planejamento, a execução e o monitoramento da conservação das áreas verdes 

e manutenção civil de todas as unidades civis do SAAE; 

d) Aprimorar as atividades sustentáveis; 

e) Aprimorar o controle e a conformidade sobre resultados, contratos e processos 

relacionados à área de manutenção civil (preventiva e corretiva) e conservação de áreas verdes. 

5.4. Providencias a serem adotadas 

5.4.1. Indicação de fiscais de contrato, formalmente designado pela Administração do SAAE, a 

quem caberá o acompanhamento, a fiscalização do contrato e a certificação da nota fiscal 

correspondente aos serviços prestados;  

5.4.2. Considerando que o acompanhamento do contrato proveniente dessa contratação não 

necessita de qualificação especial, além das que já são habitualmente desejáveis e esperadas dos 

servidores investidos nas funções de gestores e fiscais de contratos; não será necessária nenhuma 

capacitação específica, bastando atualizações sobre o tema, com treinamento sobre a matéria no 

que rege a Lei 14.133/2021; 

5.4.3. Ademais, a Divisão Administrativa e financeira, juntamente com a Divisão de Expansão, será 

responsável pelo acompanhamento do contrato administrativo oriundo da contratação pretendida e 

conta com profissionais para fiscalização de contratos. 

5.5. Possíveis impactos ambientais 

5.5.1. A CONTRATADA deverá observar as seguintes Legislações pertinentes: 

a) Logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

b) Deverá a CONTRATADA, na execução do serviço, atentar para o atendimento dos objetivos 

da Política Nacional de Resíduos Sólidos, (Art. 7º da Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010); 

c) Devendo ser observada, ainda a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 

2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação 

de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras 

providências. 
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6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

a) O termo de referência deverá discriminar em planilha orçamentária todos os serviços e seus 

respectivos quantitativos e preços unitários de forma a permitir a estimativa correta do valor 

necessário à consecução do objeto a ser contratado. 

b) A estimativa dos quantitativos para a presente contratação foi definida em estrita 

observância ao Art. 18, § 1º, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, utilizando-se de metodologia 

mista que associa o histórico de consumo, o inventário físico das unidades operacionais e o 

mapeamento de demandas sazonais e recorrentes da Autarquia, conforme detalhado a seguir: 

a. Foram analisadas as planilhas de medições e os relatórios de execução dos contratos 

anteriores que abrangeram o escopo de manutenção predial e conservação de áreas verdes no 

SAAE Aracruz. Essa análise permitiu identificar a média de consumo anual de insumos, a frequência 

real de manutenções corretivas em estruturas civis e a velocidade temporal de rebrota da vegetação 

nas faixas de servidão e pátios internos. 

b. O dimensionamento tomou como base a estrutura patrimonial ativa da Autarquia, que 

conta atualmente com 61 (sessenta e uma) unidades operacionais distribuídas geograficamente, 

subdivididas em: 17 (dezessete) unidades operacionais (Estações de Tratamento de Água - ETAs, 

Elevatórias de Água Bruta e Tratada, e Reservatórios) e 44 (quarenta e quatro) unidades 

operacionais (Estações de Tratamento de Esgoto - ETEs e Estações Elevatórias de Esgoto - EEEs), as 

quais representam 70,31% do passivo de manutenção devido ao ambiente de severidade corrosiva. 

c. Foram consolidadas as solicitações de manutenção e reparos encaminhadas rotineiramente 

pelos chefes de setores e operadores das unidades às divisões competentes, quantificando as 

patologias prediais mais comuns (infiltrações, necessidade de reparos hidráulicos, substituição de 

coberturas, pintura de proteção e usinagem de conexões danificadas). 

d. Conservação de Áreas Verdes (Roçada e Limpeza): O quantitativo total do item foi calculado 

multiplicando-se a área útil total de projeção horizontal de vegetação das 61 unidades operacionais 

pela frequência necessária estabelecida pelo cronograma de limpeza (ciclos bimestrais, totalizando 

6 intervenções por unidade ao longo de 12 meses de contrato). 

e. Pintura de Proteção e Conservação Civil: O cálculo considerou o plano de metas para 

atendimento ao Manual de Fiscalização da ARSP. A estimativa baseia-se na área de superfícies 

expostas (paredes, tetos e tubulações metálicas) das elevatórias e estações de tratamento que 

necessitam de intervenção corretiva imediata e preventiva ao longo do ano, aplicando-se a taxa de 

depreciação histórica observada pela fiscalização do SAAE. 
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c) A contratação descrita se presta a garantir a contratação de empresa para prestação de 

serviços comuns de engenharia, de natureza contínua, compreendendo a manutenção civil 

preventiva e corretiva e a conservação de áreas verdes (com foco em controle operacional de 

vegetação), a serem executados em todas as unidades operacionais — incluindo estações de 

tratamento e unidades elevatórias de água e esgoto — do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Aracruz.   

d) A execução e o gerenciamento dos serviços, serão de responsabilidade da Divisão 

Administrativa e Financeira, conjuntamente com a Divisão de Desenvolvimento e Expansão, 

conforme necessidades da Autarquia para a manutenção civil, e cronograma de execução dos 

serviços de conservação das áreas verdes, que emitirão as Ordens de Serviço (O.S.) estritamente 

vinculadas às necessidades reais e aos limites das planilhas orçamentárias. 

6.1. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução  

6.1.1. No presente objeto, a contratação deverá ser realizada de forma única e indivisível, pois os 

serviços a serem executados são serviços comum de engenharia e devem ocorrer de forma 

encadeada e sequencial, de maneira a garantir o atingimento do objeto pretendido no prazo 

esperado. Além do mais, por questão de economia de escala, visa-se a contratação de apenas uma 

empresa por se demonstrar administrativa e economicamente mais viável ao SAAE de ARACRUZ-ES; 

6.1.2. A eventual divisão do procedimento licitatório para cada tipo de área ou imóvel, ou ainda, a 

divisão entre o fornecimento dos serviços e materiais causaria uma inviabilidade técnica e 

econômica com prejuízo ao conjunto e perda da economia de escala; 

6.1.3. Os materiais incluídos nesta contratação estão intrinsecamente relacionados com a 

execução dos serviços de manutenção civil (preventiva e corretiva) e conservação de áreas verdes. 

Na hipótese da retirada dos materiais, não haveria como avaliar o desempenho da empresa 

contratada, porquanto o resultado das suas atividades dependeria em grande parte da 

Administração, a quem caberia fornecer regularmente os insumos indispensáveis à prestação dos 

serviços; 

6.1.4. Trata-se da contratação de um serviço continuado. A contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços contínuos de manutenção civil (preventiva e corretiva) e conservação de 

áreas verdes, em todas as unidades administrativas e operacionais do Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto de Aracruz, com a inclusão de todos os materiais de consumo e equipamentos necessários à 

execução do objeto proposto, é o mais adequado para atender às necessidades da Instituição de 

modo que o parcelamento não se comprova técnica e economicamente viável; 
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6.1.5. Vale destacar que tal solução já é amplamente utilizada no âmbito público, não 

representando limitação à competitividade no certame licitatório; 

6.1.6. A descrição, bem como o respectivo quantitativo a ser contratado está descrito conforme 

tabela anexa no instrumento convocatório. 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O valor estimado da contratação será obtido em conformidade com o disposto no Art. 23, § 

2º e § 3º da Lei 14.133, cujo preços unitários e totais da planilha de referência serão obtidos 

conforme previsão legal constante na RESOLUÇÃO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO Nº 366, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022, inclusive as composições de custos e o BDI, exceto: 

a) Quando se tratar de recursos oriundo de repasse do governo federal, a estimativa de preços 

será realizada em obediência ao Decreto Federal nº 7.983/2013 que estabelece regras e critérios 

para elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, contratados e 

executados com recursos dos orçamentos da União, e dá outras providências, mais especificamente 

como previsto nos artigos 3º e 6º do mesmo instrumento legal. 

7.2. No preço cotado deverão ser inclusos todos os custos e despesas inerentes ao objeto 

licitado, tais como gastos da empresa com apoio técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, 

ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em 

virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

7.3. Caso os materiais/serviços a serem contratados não constem do SINAPI/CESAN será 

adotado o método da pesquisa de mercado para precificação do objeto, conforme abaixo: 

a) Para formação do preço de referência, se for o caso, será aplicado o Disposto no Decreto 

Municipal nº º 43.547, DE 13/02/2023. O preço adotado para a composição dos custos unitários no 

tocante à parcela da mão de obra nos custos unitários que não constarem do SINAPI/CESAN, ou que 

não forem obtidos por meio de pesquisa de preço aos fornecedores do mercado, constarão dos 

autos as memórias de cálculo da estimativa de preços ou dos preços referenciais e os documentos 

que lhe dão suporte. 

7.4. Portanto, o custo da pretensa contratação será de no máximo R$ 2.122.815,40 (dois 

milhões, cento e vinte e dois mil, oitocentos e quinze reais e quarenta centavos).  

8. PROVIDENCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO  
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8.1. O ambiente do SAAE já se encontra adequado para que os serviços ora pretendidos sejam 

prestados de forma satisfatória, não havendo necessidade de modificações ou tomada de 

providências para que a solução a ser contratada surta seus efeitos. 

9. MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

9.1. Assim como toda contratação, vislumbram-se alguns riscos em curso na presente 

contratação. Não se incluem, neste mapa de riscos, aqueles voltados à gestão do contrato e 

execução dos serviços, mas apenas os que tangiam o processo que permeia até a formalização da 

contratação. 

9.1.1. RISCO 1: SELECIONAR EQUIPE INADEQUADA PARA O PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

a) Probabilidade: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

b) Impacto: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta 

1. Dano: Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar prejuízos. 

2. Ação Preventiva: Escolher equipe com conhecimentos suficientes para os estudos em 

tempo hábil para que não haja prejuízos durante a fase de planejamento. 

3. Responsável: Kennedy Ribeiro da Silva 

4. Ação de Contingência: Substituir membros da equipe de planejamento que não estejam 

tendo rendimento. Designar membros com mais experiência em contratações. 

5. Responsável: Vagner Pelissari De Marchi 

 

9.1.2. RISCO 02: ESTIMATIVA DE PREÇO INADEQUADA 

a) Probabilidade: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

b) Impacto: ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta 

1. Dano: Realizar a licitação sem que haja interessados em participar devido às 

dificuldades de exequibilidade da proposta devido à estimativa de preço ser inferior ao 

preço praticado no mercado, causando licitação deserta. Contratar o serviço com preço 

superior ao praticado no mercado causando gastos desnecessários aos cofres públicos. 

2. Ação Preventiva: Utilizar o Decreto N.º 43.547 de 13/02/2023 para cotação do item a 

ser contratado. 

3. Responsável: Vagner Pelissari De Marchi 

4. Ação de Contingência: Revisar os preços encontrados, verificar se trata de objeto 

similar. Solicitar nova cotação caso não seja aceita.  

5. Responsável: Kennedy Ribeiro da Silva 

 

9.1.3. RISCO 03: ATRASO NA CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO 
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a) Probabilidade: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta 

b) Impacto: ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta 

1. Dano: Não atendimento à demanda no prazo necessário, prejudicando os serviços da 

atividade fim e meio, principalmente ao cumprimento de prazos de atos institucionais 

que implicam no andamento dos processos judiciais. 

2. Ação Preventiva: Na abertura do processo licitatório, prevendo-se necessidade de 

frequentes respostas a recursos, impugnações e pedidos de esclarecimentos, solicitar 

antecipadamente a disponibilidade dos setores demandantes para pronta-resposta. 

3. Responsável: Josimery Oliveira Batista 

4. Ação de Contingência: Formação de equipe multidisciplinar de pronto-emprego para 

agilidade nas respostas. 

5. Responsável: Vagner Pelissari De Marchi 

 

9.1.4. RISCO 04: FALTA DE RECURSOS FINANCEIROS DA UNIDADE GESTORA PARA CUMPRIMENTO 

DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

a) Probabilidade: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

b) Impacto: ( ) Baixa (   ) Média (X) Alta 

1. Dano: A empresa não receber pelos serviços prestados, prejudicando a execução do 

contrato. 

2. Ação Preventiva: Aprovisionar recursos suficientes para as obrigações contratuais 

durante o ano de vigência. 

3. Responsável: Wanessa Inglid Nunes 

4. Ação de Contingência: Providenciar complementação de recursos para cumprimento 

das obrigações contratuais. 

5. Responsável: Vagner Pelissari De Marchi 

 

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

10.1. A contratação em questão está em coerência com o Plano Anual de contratações, que 

contempla as ações necessárias para atender às demandas da presente contratação. 

10.2. Destacamos que a presente contratação está prevista na seguinte dotação orçamentária, 

consignadas no Orçamento vigente (2026): Elemento de Despesa: 

02.01.0017.122.0049.2011.33903900 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA com 

um valor estimado de R$ 440.000,00. 
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11. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Considerando o estudo acima disposto, declaramos ser viável a contratação pois atende à 

demanda existente respeitando os princípios da economicidade e eficiência da administração 

pública; 

11.2. Conforme se verifica no presente ETP, estão configurados os requisitos que sustentam a 

viabilidade da contratação, como a necessidade, estimativa da quantidade, valor estimado, entre 

outros; 

11.3. Importante destacar que as especificações discriminadas neste documento, sejam elas 

relacionadas aos itens ou ao agrupamento de lotes, constante no sistema informatizado, poderão 

sofrer ajustes posteriores importando em consolidações na versão final do Termo de Referência; 

11.4. Por fim, cumpre informar que a presente é considerada a melhor solução e se encontra 

dentro da previsão de despesas para do Setor solicitante e está em conformidade com as condições 

de mercado existente e contém as especificações necessárias para a contratação; 

11.5. Além disso, foram consideradas as necessidades reais da Administração e seguidas as 

orientações da legislação vigente; 

11.6. Os membros da Equipe deste instrumento- ETP, registra que a contratação é viável do ponto 

de vista administrativo, negocial e econômico, desde que sejam adotadas as premissas e conclusões 

descritas neste documento. 

12. RESPONSÁVEIS 

12.1. O Estudo Técnico Preliminar – ETP, foi elaborado pelos servidores lotados na Divisão 

Administrativa, Setor Administrativo e Divisão de Expansão (elaboração da planilha de custos). 

Vagner Pelissari De Marchi 
Gerente Administrativo e Financeiro 

Portaria SAAE-ARA-Nº 053/2021 
 
 

Diogo Wagmacker Nascimento 
Gerente Divisão de Expansão  
e Desenvolvimento Técnico 

Portaria SAAE-ARA-Nº 035/2025 
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ANEXO VIII 

 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES 

 
 

À 
(Nome do órgão/entidade licitante) 
Referência: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026 
Objeto: _________________________________________- 
 
A Empresa ________________________________________, CNPJ/MF _____________________, 
com sede na cidade de __________, estado do ________, sito à Rua ________________________, 
n.º ____, CEP ________-____, Telefone (___) ____________, E-mail _______________________, 
declara o abaixo: 
 
Declara, para fins de participação nessa licitação, que temos pleno conhecimento do local e das 
condições em que deverá ser executada os serviço e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos e assume total responsabilidade por este fato, de forma que a falta de conhecimento das 
condições do local, onde serão executados os serviços, não será utilizada para quaisquer 
questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de 
inclusão de serviços, quantitativos de material ou acréscimo dos preços. 
 
_______________, ___ de _______________ 20__. 
 
 
 
Responsável Técnico do Licitante pela visita 
Nome: 
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ANEXO IX 

 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS 
 
 

(Arquivo Digital) 
 
 

OBSERVAÇÃO: Demais informações deste documento está em arquivo eletrônico (digital) e será 
disponibilizado para download na plataforma bll e pelo site: https://saaeara.es.gov.br/licitacoes 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ARACRUZ – ES 
               Autarquia Municipal – Lei de Criação Nº 10 de 20/04/1967 

 

licitacao@saaeara.com.br | https://www.saaeara.es.gov.br/  
Rua José dos Santos Lopes, 45, De Carli – CEP.: 29.194-017 – Aracruz – ES. 

CNPJ 27.108.141/0001-89, Tel.: (27) 3256-9409 
 

 
ANEXO X 

 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS SEM PREÇOS 

 
 

(Arquivo Digital) 
 
 OBSERVAÇÃO: Demais informações deste documento está em arquivo eletrônico (digital) e será 
disponibilizado para download na plataforma bll e pelo site: https://saaeara.es.gov.br/licitacoes 
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ANEXO XI 

 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DE CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES 

 
(Arquivo Digital 

 
 OBSERVAÇÃO: Demais informações deste documento está em arquivo eletrônico (digital) e será 
disponibilizado para download na plataforma bll e pelo site: https://saaeara.es.gov.br/licitacoes 
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ANEXO XII 
 
 

RELAÇÃO DAS LOCALIDADES E SEUS RESPECTIVOS ENDEREÇO 
 
 
 
 

(Arquivo Digital) 
 
 

OBSERVAÇÃO: Demais informações deste documento está em arquivo eletrônico (digital) e será 
disponibilizado para download na plataforma bll e pelo site: https://saaeara.es.gov.br/licitacoes 
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ANEXO XIII 

 
 MODELO DE TERMO COMPROMISSO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 
 
 

À 
(Nome do órgão/entidade licitante) 
Referência: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 008/2026 
Objeto: ____________________ 
 
 
 
 
Eu,_______________________________, portador (a) da Carteira de Identidade 
nº.__________,CPFnº.______________________,Profissão__________________________, 
devidamente inscrito no CREA sob registro nº ____________________, pertencente ao quadro 
técnico permanente da empresa _________________________________ inscrita no CNPJ sob o nº 
_______________________________, DECLARO que aceito minha indicação como responsável 
técnico dos serviços objeto da licitação CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 008/2026.  
 

 
 
 

_______________, ___ de _______________ 2026.   
 
 
 
 
 
 

Nome/Assinatura Profissão CREA nº.: ................... 
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